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EXTRATO DO CONTRATO N° 047/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 095/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 030/2019

OBTETO: A quisição de equ ipam en tos e sup rim en tos de  inform ática, a  fim  de a tender as
>y TVÍ T i  *“ >•

necessidades d a  C âm ara M unicipaM ejL uis E d u ard o  M agalhães-BA.

DATA: 23 de dezembro de 2019/ /  — n— ^
---------- r  V  /  11 ^  \  ^
HORÁRIO: 08:00 horas fh o rS io  locais / \  N\  \V  / / »  ' M . \  V
BASE LEGAL: D ecreto M u n ic ip a l'n 0. 971 /2006 ,-'Decreto Federal n°. 3555/2000, Lei n.°

/  /  * V \ '  I / /  \
10.520/2002, Lei E stadual n°y9.433/2005, com  suas alterações, subsid iariam en te  pela  Lei n.° 

8.666/1993 e suas alterações, fLG's n°. 123/2006 ,147 /2014  ej. 55/2016.

TIPO: Pregão Presencial tipo1 m enor preço global.«"

VALOR: R$ 113.000,00 (Cenrò e treze^mil r e a is /
' A  / y  \ _ i "

CONTRATADA: VALLETECLAB1 SOLUÇOES EM SISTEMAS EIRELI, inscrita  no  CNPJ n°.

i  p  a  l í  IM A M .  Li.,
Luís E duardo  M agalhães -  BA, 27 a e  D ezem bro de 20.

LORENA PÉREíRA FAGÍJNDESBROGLIATTO

PREGOEIRA OEí CÍAL

Rua Octogonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães - BA - CEP 47850-000
CNPJ 04.214.440/0001-00 - TEL: (77) 3628-8900 - www.cmlem.ba.gov.br
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LUIS EDUardo m aGALHAES

Lançado no siga

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 047/2019.

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2019. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 095/2019.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES-BA, inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa jurídica -  CNPJ^ob^o núiriero^04.214.440/0001-00, com sede na Rua

Octogonal, n°. 684, Jardim Imperial, Luís Eduardo Magalhães -  BA, representada pelo 
- ,  n? ’ A ^

Presidente REINILDO NERYnDOS SANTOS,\ brasileiro; inscrito CPF/MF n° 977.718.305-
U '/  /  M  \  .

44, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa VALLETECLAB SOLUÇÕES
' /  \ \  J \ / /  v.

EM SISTEMAS EIRELI, pessoaqurídica , inscrita no CNPJ n°. 15.130.181/0001-48, situada
/ ^ ‘

na Rua Itabuna na 1016 sala flOir santa cruz, Luís Eduardo Magalhães-BA, doravante

denominada CONTRATADA; através de seu (a) representante legal Sr (a) JESSICA
— — - ' \  __  /  y\ \  )i . .

SAIONARA VALE ARAÚJO AZEVEDO, RG n°x 14.150.984-84, CPF n° 027.079.965-64,
r  \  *  \ í  ^  N

residente e domiciliada em: Luís Eduardo Magalhães-BA, tendo em vista7o querxmsta no
N l.lí.n Tn i f rr r T Í  A li U i

Processo Administrativo jricJr095/2019_e consequentemente, hò Pregão Presencial n°.
!! , II | jl Ifl |j III | A\ |U> || M  ̂ IW/II A' (I ^ A\ \\ . ,i* Lh 1:1 ,,\1 

030/2019je, em[observânciaVao/diposto^nosjtennos/da\Lei/n .[8 bbò/1993, ,e^alterações
— ' - - — - - • — ' ■ ■ 1 » 

posteriores, resolvem celebrar o presente o Contrato mediante as cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - D O  OBJETO

Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, a fim de atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Luís Eduardo Magalhães-BA.

CLÁUSULA SEG UNDA -  D A  VINCULAÇÃO

Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei n° 8.666/1993, na 

Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais documentos que

o*
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wLUIS EDUardo m aGALHAES
compõe o Processo supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem 

parte integrante e complementar deste instrumento.

SUBCLÁUSULA (UNICA — O regime de execução do presente contrato é indireto. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

ITEM

O

DESCRIÇÃO
DETALHADA

BATERIA para Nobreak SMS 
Manager Net4+ (Bateria 
modelo GP 1272F212 r -, ,
V/7.2Ah) Padronização f  '

COMPUTADOR 
COMPLETO, COR 
PREDOMINANTE PRETA, 
COM TECLADO 
MULTIMÍDIA, MOUSE 
ÓPTICO COM FIO, 
MONITOR LED FULL HD 
DE 21,5"POLEGADAS 
WIDESCREEN, COM 
PROCESSADOR -
DSJTELCOREI5-7400, COM 
WINDOWS 10 PRO EM 
PORTUGUÊS INSTALADO, 
PLACA DE VÍDEO INTEL 
ou COMPATÍVEL, 
MEMÓRIA RAM:8GB,
DDR4, 2400MHZ, DISCO 
RÍGIDO (HD) 1TB (7200 
RPM), ÁUDIO DE ALTA 
DEFINIÇÃO COM 5.1 
CANAIS COM WAVES 
MAXXAUDIO PRO, 
PLACAWERELESS1705 
802.11B/G/N, BLUETOOTH 
4.1, BANDA DUPLA (2.4/5.0 
GHZ), 1X1PLACA DE REDE: 
ETHERNET (10/100/1000 - 
RJ45), CHIPSET: INTEL 
H110, FONTE DE

UND

UND

UND

QTD.

10

Marca

CSB/J, 
Hitachi .

â

■ J  .

DELL

Modelo

* GP 1272 F2
77
V

^  ‘

VOSTRO 
VST 3470

VALOR
UNIT.

R$ 160,00

' » ' 1 ' i

R$4.100,00

VALOR
TOTAL

R$
1.600,00

R$
32.800,00

&-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 7—
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LUIS EDUardo magaLHAES

V,

o

ALIMENTAÇÃO: BIVOLT- 
PORTAS FRONTAIS: 2 
PORTAS USB 3.0,1 
CONECTOR PARA FONES 
DE OUVIDO, 1 CONECTOR 
PARA FONES DE OUVIDO 
E MICROFONE (UAJ), 1 
LEITOR DE CARTÃO DE 
MÍDIA INTEGRADO 5 EM 
1, PORTAS TRASEIRAS: 4 
PORTAS USB 2.0,1 HDMX 1 
VGA, 1 PORTA DE 
ENTRADA DE LINHA, 1 , 
ENTRADA DE LINHA, UW 
PORTA DE SAÍDA DE 
LINHA, 1 CONECTOR ^  / 
PARA MICROFONE, 1 ; 
PORTA DE REDE RJ-45,1 ' 
CONECTOR PARA CABO - 
DE ALIMENTAÇÃO,  ̂
CONECTORES DE ÁUDIO 
COMPATÍVEIS COM SOM 
SURROUND 5.1, LEITOR 
DE CARTÃO DE MÍDIA: 5 
EM 1 (SD,SDXC, SDHC, 
MMC, MMC+).1 GARANTIA 
MÍNIMA112 MESES. Marca 
de Referência: DELL̂lL̂ IL* 
(equivalente ou superior).--

/  '/

5
AR

t  

* .

; 0 1

v \  V

V

► •

\

1 À |  ] mH

0

ÁK
3

Disco rígido de 3,5pol, 1.000GB 
(1TB): interface SATA 3Gb/s, 
7.200rpm, 64MB buffer, 
gravação perpendicular, Modelo 
Green Power: Baixo consumo de 
energia, Tempo de busca: 8,9ms 
(média), Taxa de transferência 
externa: 300MB/s, Taxa de 
transferência interna sustentada: 
llOMB/s. Marca de Referência: 
SEAGATE ou superior

UND 5 SEAGAT
E

ST1000DM01
0 R$ 320,00 R$

1.600,00

4 EXTENSOR USB DE NO 
MÍNIMO 1,8M UND 10 MULTIL

ASER WI026 R$ 25,00 R$ 250,00
5 Fonte de Notebook HP G6 - UND 3 HP HPDV6 R$ 160,00 R$480,00

Rua Octogonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães - BA - CEP 47850-
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LUIS EDUardo maGALHAES

Original. Padronização •

6

Fonte de Notebook Sony 
Vaio 19 V -  Original -  
Modelo: Vaio VPCCA15FB. 
Padronização

UND 4 SONY VPCCA15FB R$ 190,00 R$ 760,00

7

Fonte de Notebook Sony 
Vaio 19 V -  Original -  
Modelo: SVE14115FBB. 
Padronização

UND 4

v ÍVU lí

SONY

h .

SVE14115FB
B R$ 190,00 R$ 760,00

8

FONTE NOMINAL DE 
500W: Potência Máxima: ^  
500W - Placas Compatíveis: w 
ATX - Pinos: 20 + 4 - 
Conectores: SATA 2 ^ /  
Unidades - UNIDAD E 15 R$ 
- x Eficiência: 70% - 
Dimensões: 15 x 14 x 8,5 cm - 
UN/CX: 10 CDL RJ - ^  
Voltagem de Entrada 
Nominal: 115V 230V AC > 
(Chaveado) - Faixa de 
Voltagem dé Entrada: 90V 
132V AC71180V 264V AC -li * ' |  ̂ | • j «
Frequência Entrada: SOHzTT"'i ■ | i |  ̂ \ 1- /1 f 1 í J
60Uz - Corrente de Entrada: 
8A em 110V AC /-’4A em v j

V >
' /

X
"'UND

AR

1
15

i r

OJ

O
HOOPSO

t t (

)

FNT

;ái

500

LIí

R$ 180,00

M

R$
2.700,00

23UV AC "

9

HD 1 TB SATA para 
Notebook. Marca de 
Referência: SEAGATE 
(equivalente ou superior).

UND 3
SEAGAT

E
ST1000LM04

8 R$320,00 R$960,00

10

Memória RAM 4 GB DDR4 
SDRAM para Notebook. 
Marca de Referência: 
KINGSTON (equivalente ou 
superior).

UND 6
KINGST

ON KVR24S17S6 R$ 200,00 R$
1.200,00

11

MEMÓRIA RAM DE 4 GB - 
DDR4. Marca de Referência: 
KINGSTON (equivalente ou 
superior).

UND 6
KINGST

ON HX424C15FB R$245,00 R$
1.470,00

Rua Octogonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães - BA - CEP 47850-
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12

O 13

14

15

16

MOUSE ÓPTICO USB COM 
FIO: Óptico: Sim - Roda de 
rolagem (scroll): Sim - Plug 
& Play: Sim - Resolução 
Mínima: 400 DPI -  Interface: 
USB - Equipamentos 
compatíveis: Notebook e PC 
- Compatível com: Windows 
XP Home Edition, Windows 
XP Professional, Windows 
2000, Windows ME,
UNIDAD E 15 R$ - x r  
Windows Vista, 7 e 8 -  C o n ^  
Preto - Conteúdo da u , 
Embalagem: Mouse e ,
Manual de instruções - j  
Dimensões aproximadas do^ 
produto (cm) -  AxLxP: ^
21xl5x6cm - Peso líq. 
aproximado do produto 1 
(kg):240g. Marca de '  ”■ 
Referência: MULTILASER9
(equivalente ou superior).

Il il l l i n
PENDRIVE DE 32 GB. Marca
de Referência: KINGSTON 
, li .■ i1, /  »»  « rt j •• r  (equivalente ou superior).

3. Marca A«I li n I f '
3TONi f l  
rin« V  1 1

Placa -mãe para o 
processador com Socket LGA 
1151 com DDR4. Marca de 
Referência: GIGABYTE 
(equivalente ou superior).

Processador Intel Core i5 
6400 - Velocidade do Clock: 
até 3.3 GHz - Socket LGA 
1151 - BOX (precisa vir com 
Cooler). Padronização

ROTEADOR WIRELESS DE 
LONGO ALCANCE - 
DLINK MODELO DIR890L 
OU SIMILAR

yUND

/

TH)
'UND
UiISl

UND

UND

UND

v M ( j
15

\ r
t Í15

V a
MULTIL

„ . í

© I f f i f
GIGABYT

E

INTEL

DLINK

MO007

ttt

1 A li IL
rr DT1003GUi JlUUIíI

H310M

INTEL 6400

DIR890L

R$ 27,00

a
à m n

j\\ IH v\
rR $  45,00]
i l

R$ 750,00

R$ 700,00

R$4.800,00

R$ 405,00

R$ 675,00

R$
3.750,00

R$
3.500,00

R$ 
4.800,00

Rua Octogonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães - BA - CEP 47850-001
CNPJ 04.214.440/0001-00 - TEL: (77) 3628-8900 - www.cmlem.ba.gov.br
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LIUS EDUardò magaLHAIS

'• 5330

O

o

17

18

Switeh Hub 8 portas. Marca 
de Referência: TP -LINK 
(equivalente ou superior).

MONITORES LED 21.5 
POLEGADAS:
Características da Tela: 
Tamanho da tela 
(Polegadas): 21.5 - Contraste: 
5.000.000:1 DFC - Tempo de 
Resposta: 5ms - Brilho: 250 
cd /m 2 - Resolução Máxima: 
1600 x 900 @ 60Hz - Suporte 
de cores: 16,7 M Cores - r  ^  
ngulo de Visão: H:170°, ^  ^  
V:160° - Frequência W  
Horizontal: 30 ~83 kHz - 
Frequência Vertical: 56 ~ 75 
Hz - Características Físicas: 
Tipo: Monitor - limentação: 
100 ~ 240 VAC (50/60Hz), 
Fonte Externa do monitor - 
Cor Frontal: Black"Piano - 
Entrada de Sinal: Sinal de 
Vídeo: RGB Analógico/ DVIM <• • ll »-* ■
D Digita] Conector de*i • »■ .. ft ir

entrada: D-SUB (15 pinósj y
D v y j í à é j ^ d ã J U /  ( J
Recursos: Conexões: D-Sub,_ 
DVI-D - Pedestal: Base 
removível e com ajuste de 
inclinação - Acessórios: 
Adaptador, Cabo DSUB, 
Manual -  Consumo de 
Energia - Normal: 21W - 
Suspenso /  Standby: 1W. 
Marca de Referência: 
SAMSUNG (equivalente ou 
superior).

UND

/
/

UND

s > M l )

TPLINK SF1008D

V226HQL

R$ 120,00

R$ 750,00

R$ 240,00

R$
3.750,00

b

1
Rua Octogonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães - BA - CEP 47850-000
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LUIS EDUardo maGALHÁES

19

NOBREAK DE 1.4 KVA 
SMS: Potência: 1400 VA (1.4 
KVA) - Quantidade de 
tomadas: 5 tomadas padrão 
ABNT Brasil - Conexão de 
bateria: Sim - Tipo de bateria: 
2 baterias de 12 volts 7ah - 
Alimentação de energia: 115 
- 220 volts - Voltagem de 
Saída: 115 volts - Tempo 
aproximado de carga: 60 min 
(monitor de 15 polegadas, 
computador on -board e 
impressora jato de tinta ) - ̂  
Processador:
microprocessador RISC - /  
Cor: Preto - Obs: A escolha, 
da marca se deve ao fator de 
PADRONIZAÇÃO ■*,

UND

&
//

X

15

v M  ( J

Ã

SMS

X  A
\ \  f .

■

NET4+
1500BI

)

R$ 1.400,00
R$

21.000,00

20
HD Externo de 1 TB. Marca 
de Referência: SEAGATE 
(equivalente ou superior).

UND

/ s

SEAGAT

V .

STEA100040
-0/

R$ 349,00 R$ 698,00

21
Kit de Rolo'HP Scanjet 
Enterprise 7500. tt«o

I V l l D f l

X   ̂
UND'"

A  n

. W -

í r t \  1

"  HP

\ / í í  A  /f

SCANJET

' R V ,

f í  _
R$ 750,00

a \  m

R$
1.500,00

22

Placa de Vídèo l  GB DD R3'J 
PC Ie. Marca de Referência: — 
AMD (equivalente ou 
superior)

UND

. H J / J

2 " ~Ã M Ê f "

IU  1 U U J U
PJ54506401D

3LP

I L i L á K J

R$ 280,00 R$ 560,00

23
BATERIA para Nobreak 
12/7 Convencional

UND 30
ÜNIPOW

ER UP1270E R$ 150,00
R$

4.500,00

, l ,
Rua Octogonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luis Eduardo Magalhães - BA - CEP 47850-00GL/ 
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24

O

25

26

NOTEBOOK - Cor 
Predominante: PRETA - 
CONFIGURAÇÕES 
MÍNIMAS: 7a geração do 
Processador Intel® Core™ i5 
-7200U (2.5 GHz expans ível 
at é 3.1 GHz, cache de 3MB) - 
Windows 10 PRO, 64 bits 
Portugu ês (Brasil) - Mem 
ória de 8GB (1x8GB), DDR4, 
2400 MHz - Disco r ígido de 
1TB (5400 RPM) - Placa de 
vídeo Intel® HD Graphics 
620 (ou compatível) - T e la ',^  
HD de 15,6" (1366 x 768) /y  
com antirreflexo - Teclado 7i
alfanumérico -  em Português 
(Brasil) (padrão ABNT2) - ' j 
Placa de rede 802.11bgn + L 
Bluetooth 4.0, 2,4 GHz, lx l  
Bateria de 4 células e 40wHrs 
(removível) - Adaptador CA 
de 45 watts - Selo ENERGY 
STAR® de eficiência no 
consumo de energia^- 
GARANTIA MÍNIMÀTl ano 
de assistência técnica no local 
com óu sém diaJgnóstico ̂  \U  
remoto por telefone.-Marca— 
de Referência: DELL 
(equivalente ou superior).

Caixas de Som Multimidia 
USB 2.0 para PC - Mínimo 
3W RMS. Marca de 
Referência: MULTILASER 
(equivalente ou superior).

TECLADO USB COM FIO: 
Conexão ÚSB -  104 Teclas -  
Formato ABNT2 -  Extensão 
do Cabo: Mínimo de 1,5 
metros -  Compatível com 
Windows 7 /8 /10  e Sistemas 
UNIX/LINUX -  Cor

/
UND

UND

UND

M l)

10

«Ai

MULTIL
ÄSER

20 MULTIL
ÄSER

^115-3583-
D3XP

SP144

TC213

R$4.200,00

R$ 45,00

R$ 45,00

R$
21.000,00

R$ 450,00

R$ 900,00

Rua Octogonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães - BA - CEP 47850-000 j
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c*

o

predominante: Preto -  Peso 
máximo de 530 g. Marca de 
Referência: MULTILASER 
(equivalente ou superior).

27

Caixa De Cabo Par Trancado 
Categoria 5e. Marca de 
Referência: FURUKAWA 
(equivalente ou superior).

UND 1 FURUKA
WA

MULTILAN
CAT5E R$ 692,00 R$ 692,00 

•

VALOR TOTAL ( CENTO E TREZE MIL REAIS) _  „
^  k  IVU 9 I \ r  _

R$ 113.000,00

. N >  ' " O ^ .
, <■' ' r — . -f<+\

N ota  01: A  em presa  deverá  ap resen ta r certificado em  que o fal icante do  equ ipam en to  é m em bro
a  i \ \  ■ y  a

do  consórcio DTMF (D esktop M anagem en t/T ask  Force), q u e ,  especifica o p ad rão  "DM I" de

gerenciam ento . O  fabricante deverá  ser m em bro  d a  categoria ('BOARD" ou  "LEADERSHIP".
' \  '  w /  \

N ota  02: P ara  os itens 02 e 24 das características técnicas som ente serão  aceitos equ ipam en tos de 

m arcas reg istradas, tais como: IBM, DELL, H P, Positivo de  dem ais fabricantes de com putadores, 

efetivam ente cadastrados n o  país com o fabricantes. N ão  serão aceitos equ ipam entos
~ / . / \  l \ \

sim plesm ente  m on tados com  com ponentes obtidos no  m ercado  p o r  em presas não  cadastradas
f  \  I ! V '  0p a ra  isso -n- r  \  l ‘ '

li r T^ 0  77̂ rs. - ' * _  . 7r
N ota 03: G arantia  m ínim á d e !l2  m eses, p a ra  todos.os equ ipam entos e

d a ta  oficial1 da  en trega  em  perf^to^íundO TaniM U a J M 1 “  11 "  ®  11 '

nr n n  ff . .3nm entos-a p a rtir  da
ill.

su

N o ta  04: A  em presa deverá^ãprèsén tar juntam entê" á  P roposta  C om ercial catálogos originais 

e . /o u  fo lder explicativo com  a ind icação  dos p ro d u to s  corresponden te  a m arca e m odelo  

ofertado, cujo objeto deverá  con ter todos os com ponentes das especificações técnicas. N o caso de 

cópia dos catálogos, som ente serão aceitas se to ta lm ente  legíveis.

N o ta  05: O s equ ipam en tos deverão  ser novos, sem  uso, e fazer p a rte  da(s) linha(s) de  p rodução  

do(s) fabricante(s) n a  d a ta  d e  apresentação  d a  proposta.

N ota  06: Ficará a inda  o licitante obrigado  a reparar, corrigir, rem over, refazer ou  substitu ir, às 

suas expensas, no todo  ou  em  parte , o objeto em  que se verifiquem  im perfeições, vícios, defeitos 

ou  incorreções decorren tes de  fabricação, no  p razo  de  15 (quinze) d ias úteis.

N ota  07: E n tregar o objeto de acordo com  as especificações d o  E dital d o  Pregão Presencial n.° 

030/2019; os quais  deverão  ser sem pre de  boa  qua lidade, seg u n d o  os pad rões  defin idos pelos  ̂

r r tRua Octogonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães - BA - CEP 47850-0&KT
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órgãos de  controle de qua lidade  e padron ização , no  que couber, considerando-se  as disposições 

d a  Lei n.° 8 .078/90 (Código de  Defesa do  C onsum idor) q u an to  às responsab ilidades d o s licitantes 

enquan to  fornecedores e /o u  p restado res de serviços n o s casos de sin istros que  acarretem  danos à 

C âm ara  M unicipal, inclusive com  a inversão  d o  ônus d a  prova.

N ota  08: A rcar com  os ônus resu ltan tes de  qua isquer ações, dem andas, custos e despesas 

decorren tes de  contravenção, seja p o r cu lpa  sua  ou  de qua isquer de  seus em pregados ou 

( %  prepostos, obrigando-se, igualm ente, a  quaisquer responsab ilidades decorrentes de  ações 

% jud iciais ou  extrajudiciais de  te rc e iro s ,'^ u e lh ^ v en h a m ^ a  ser exigidas p o r  força da  lei, ligadas ao 

cum prim en to  do  con tra to  a ser f irm a d o ; '  - jy —

O

N ota  09: T oda despesa  referente ao tran spo rte ,1 descarga  e instalação  do  equ ipam ento  na  base é' W / .. / \ * \  \  X.
de  responsab ilidade  da  CONTRATADA.

N o ta  10: A ssum ir a  responsab ilidade  p o r todos os encargos p rev idenciários e obrigações sociais 

p rev istas n a  legislação sociaLe. trabalh ista  em  vigor, obrigando-se a saldá-los n a  época p rópria ,

vez que seus em pregados não  m an terão  nen h u m  vínculo  em pregatício  com  a CO N TR A TA N TE;
/  j \

N o ta  11: A ssum ir a  re sp o n sa b ilid ad e /p o r‘todas as prov idências e obrigações estabelecidas na  

legislação específica de  ac id en tes 'd e  trabalho, quando, em  ocorrência d a  espécie, forem  vítim as 

os seus em pregaclõs q u ando  d a  entrega dos ite n s /m a te ria is  ou  em  conexão conTeles! a in d a  que
.. -! í : í V\ T a fr> .  _  .n  n a / M  A [| ÍUI \\ M W  '

acontecido em  dependência  d a  C O N TR A TA N TE, inclusive p o r danos causados a  terceiros;
.  J U V i i O  í u i u i u r . \ i ! \ \ :  . u  j y m u n i j u M / M A M  ,N o ta  12: A assum rr_ to d o s^o s_ en carg o s de  possível em anda_ trabalhista , cível ou penal, 

relacionada à en trega do(s) p roduto(s), o rig inariam ente  ou  v incu lada  p o r prevenção, conexão ou 

contingência;

N o ta  13: A ssum ir a responsab ilidade  pelos encargos fiscais e com erciais resu ltan tes do 

fornecim ento  do  p ro d u to , objeto deste C ontrato; ‘

N o ta  14: Em  n en h u m a  hipótese a  C O N TR A TA D A , p o d erá  veicu lar qua lquer pub lic idade  ou  

inform ação citando  a C O N TR A TA N TE sem  a p rév ia  au to rização  d a  m esm a;

N o ta  15: Ind icar u m a  pessoa háb il pa ra  contato  d ire to  com  o gestor, a fim  de reso lver todas as 

questões referentes ao bom  andam en to  do  contrato;

t
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Nota 16: M anter, sem pre  p o r  escrito com  a CONTRATANTE, os en tend im entos sobre o objeto 

con tra tado , ressalvados os casos d e te rm inados pela  u rgência  dos m esm os, cujos en tend im entos 

verbais deverão  ser confirm ados p o r escrito, den tro  do  p razo  m áxim o de 03 (três) d ias úteis;

Nota 17: M anter todas as condições exigidas para  habilitação e qualificação exigidas no  E dital do 

P regão  Presencial n°. 030/2019, d u ran te  a  vigência do  C ontrato.

(_ A CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

)  São obrigações da CONTRATANTE: S  ^  &  / V /
. . „ , .. * r x

a) Superv isionar a en trega  e funcionam ento  d o .equ ipam en to , exigindo p resteza  n a  execução e

X  \  7 .
\ \  <

correção das falhas even tualm ente  detec tadas;/ i

b) P erm itir o acesso d a  CONTRATADA ao local d a  en trega  é instàlação do  equipam ento ;

c) E fetuar o pagam en to  nas condições e preços ajustados. \
CLAUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da  CONTRATADA: '

a) T om ar todas as prov idências necessárias’à fiel execução d o  contrato;

b) M anterJTdurante o »período de  v ig ê n c ia 'd o  contrato , to d as  as-condições "cíe habilitação  e

0  íW A C á^
/y

^  " , i m v  í h - í f T\ Tr r  ,
qualificaçao exigidas n a leg is lação ;/
’ « u r i í / u ' i h fâ

c) Fornecer (objeto do  con tra to ) den tro  dos pai-am enos e ro tinas estabelecidos, em -òbservância 

às no rm as legais e regu lam entares aplicáveis às recom endações aceitas pela  boa técnica;

d) P resta r todos os esclarecim entos que lhe forem  solicitados pela  CONTRATANTE, 

a tendendo  p ron tam en te  a  quaisquer reclam ações;

e) R esponder in tegralm ente  pelos danos causados, d ire ta  ou  ind iretam ente , ao pa trim ônio  d a  

CÂ M ARA M UNICIPAL, em  decorrência de  ação ou  om issão de  seus em pregados o u  p repostos, 

não  se excluindo ou  red u z in d o  essa responsab ilidade  em  razão  da  fiscalização ou  do 

acom panham ento  realizado  pela  CONTRATANTE;

f) A rcar com  os ônus resu ltan tes de  qua isquer ações, dem andas, custos e despesas decorrentes 

de contravenção, seja p o r  cu lpa  sua  ou  de qua isquer de  seus em pregados ou  prepostos, 

obrigando-se, igualm ente, a  quaisquer responsab ilidades decorren tes de ações judiciais ou

t>
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LUIS EDüardõ magaLHAES
extrajudiciais de terceiros, que lhe venham  a ser exigidas p o r  força d a  lei, ligadas ao cum prim en to  

do  contrato  a  ser firm ado;

g) A ssum ir a responsab ilidade  p o r todos os encargos prev idenciários e obrigações sociais 

p rev ista  n a  legislação social e trabalh ista  em  vigor, obrigando-se a saldá-los n a  época p rópria , vez 

que seus em pregados n ão  m an terão  n en h u m  vinculo em pregatício  com  a C O N TR A TA N TE;

h) A ssum ir a responsab ilidade  p o r todas as prov idências e obrigações estabelecidas na

( ^  legislação especifica de  acidentes de  trabalho , quando , em  ocorrência d a  espécie, forem  v ítim as os
_ v, i\^ i n f *

P  seus em pregados q u an d o  d a  e n tre g a d o s  ite n s /m a te ria is /se rv iço s  ou  em  conexão com  eles, a inda  

que acontecido em  dependência  d á  CO N TR A TA N TE, inclusive p o r  danos causados a terceiros;
^  M W

i) A ssunu r todos os encargos de  possível d em an d a  trab a lh ^ ta , cível ou  penal, relacionada à
&  , / \ , \ Z  '

en trega  dos iten s /m a té ria s , o rig inanam en te  \ ou  ̂ .v incu lada p o r  prevenção, conexão ou
H- - ■ /  \  \ /  /  \  'contm gencia; \ /  \

* . . . 9 ^  \ , .
j) A ssum ir a responsab ilidade  pelos encargos fiscais ~e com erciais resu ltan tes d a  aquisição do

objeto deste C ontrato ; . r
1) Em n en h u m a h ipótese a C O N T R A T A D Á /vpoderá  veicu lar qua lquer pub lic idade  ou

/ /  \ I ^  j j
inform ação citando  a  C O N TR A TA N TE sem  a p rév ia  au torização  d a  m esm a;

TT TT.-rrt
m ) A aquisição fde "equipam entos e sup rim en tos de  inform ática c

w ii |l l v\ Ui MM1 T A r\ /T K A " '
( 1  a g en d ad a  com  a D iretoria  A dm in istra tiva  e /  ou  Setor de Patrim ônio;

í u w j l m  T u P i / n i í ^ : '  u u v i i / w n y

.--  ‘ TTN . 5 .
everá  ser f p rev i am ente

hmsolicitado n a  sede don) A em presa  con tra tada  deverá  en tregar os equ ipam entos e sup rim en tos 

P oder Legislativo, m ed ian te  solicitação d a  d ire to ria  adm in is tra tiva  desta  C asa de  Leis;

o) As NF deverão  ser en tregues m ed ian te  a  en trega  d o  m ateria l so lic itado /execução  d o  serviço. 

A s m esm as deverão  está de  acordo  com  o p ed ido  (autorização de fo rn ec im en to /o rd em  de 

serviço), ou  seja, p a ra  cada com pra  de M ateriais Perm anentes, M ateriais de  C onsum o e Prestação 

d e  Serviços deverá  ser em itida  NF equivalentes.

p) O pagam en to  som ente será realizado  m edian te  efetiva prestação  do  objeto solicitado.

q) A con tra tada , sem pre que solicitada deverá  está a  d isposição d a  C âm ara  pa ra  

esclarecim entos de  even tuais d u v id as  e / o u  irregu laridades.
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CLÁUSULA Q U IN T A  -  D O  PREÇO  E D A  REV ISÃ O

O  objeto do  p resen te  C on trato  será fornecido  pelo preço  to tal de  R$ 113.000,00 (Cento e treze m il 

reais), conform e p ro p o sta  de  preços.

SUBCLÁUSULA PR IM EIR A  — O preço p roposto  será  fixo e irreajustável d u ran te  o período  

con tratual, podendo , con tudo, ser rea justadas observadas as prescrições legais.

SUBCLÁUSULA SE G U N D A  — O preço a justado  p o d erá  sofrer correção desde  que reste 

com provada  a ocorrência de qua isquer das hipóteses p rev istas  n a  alínea "d", do  inciso II, do  art. 

65, d a  Lei n° 8.666/93. . M  L,/V v

O

CLAUSULA SEXTA -  D A  D O T A Ç A O  O RÇA M EN TA RIA 7 E R ECU R SO S FIN A N C EIR O S
: x  ^  i \  " x  \  rz* .

O s recursos p a ra  custeio da(s) d t  pesa(s) decorrente(s) d a  contratação  correrá(ao) p o r  conta
w  / , / \ w  r  ■

de  recursos financeiros p róprios à conta  das seguintes dotações orçam entárias: 
______________________________ ._______ \  \  ~ \ X  /  \__________________ ;____________
01.01.000- CÂ M ARA M UNICIPAL 

006-PODER LEGISLATIVO 

O-RECURSOS ORDINÁRIOS

1.31.006.2.001- GESTÃO DAS AÇOES LEGISLATIVA S \

3.3.90.30.00- 0-MATERIAL DE CO NSU M O \ ( .
TT T T r n -  ' x  \ i /

1.31.006.1.002- REEQUIPAM ENTO DO PO DER LEGISLATIVO^
ÍI il I *IV\ l l j ' l l t t l l  í  Á rr>  - ^  T, /T A /M

4.4.90.52.00- 0- EQUIPAM ENTOS E M ATERIAL PERM ANENTE
í u i i n j r L i i\> i v i L n i v u J

CLÁUSULA SÉTIM A  -  D O  PA G A M E N TO

O pagam en to  será efetuado  à C O N TR A TA D A , a té  o 15" (décim o q u in to ) d ia ú til, con tado  do 

recebim ento  d a  N ota  F isca l/F atu ra , c o m p reen d id a  n esses  p e río d o s  a fase  de a testo  da  m esm a - a 

q ua l conterá o endereço, o CNPJ, o nú m ero  d a  N o ta  de em penho, os núm eros do  Banco, da 

A gência e d a  C onta  C orren te  d a  em presa, a descrição clara do  objeto d a  contração em  m oeda 

corrente nacional, p o r in term éd io  d a  O rdem  Bancária e de acordo  com  as condições constantes n a  

p roposta  da  em presa  e aceitas pe la  CO N TR A TA N TE.

SUBCLÁUSULA PR IM EIR A  - P ara  a  execução do  pagam ento , a  CONTRATADA deverá  fazer 

constar com o beneficiário /clien te  d a  N ota  F isca l/F a tu ra  corresponden te , em itida sem  rasuras, a 

CÂ M ARA M UN ICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES-BA, CNPJ n° 04.214.440/0001-00.
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SUBCLÁUSULA SEG U N D A  - A  no ta  F isca l/F a tu ra  corresponden te  será exam inada d ire tam en te  

pelo  responsável designado  p e la  CO N TR A TA N TE, o q u a l som ente a testará  e liberará  a  refe rida  

N ota  F isca l/F a tu ra  p a ra  pagam en to  se cum pridas pela  C O N TR A TA D A , todas as condições 

pac tuadas  e legais.

SUBCLÁUSULA TER CEIRA  - H av en d o  erro  n a  N o ta  F isca l/F a tu ra  ou  circunstância que im peça 

a liqu idação  d a  despesa, aquela será devo lv ida  pelo  responsável designado  pela 

CONTRATANTE à CONTRATA DA e o pagam en to  ficará pen d en te  até que a m esm a providencie 

as m ed idas  saneadoras. N esta  hipótese^To p razo  p a ra  pagam en to  iniciar-se-á após a regularização  

d a  situação ou  reap resen tação  sdò^cíocum ento-fiscal, ■ n ão ^acarre tando  qua lquer ônus p a ra  a
■ r  'v > /  j \  x  r

C O N TR A TA N TE. . ç j T  /  /  / \/

*v A .SUBCLÁUSULA Q U A R TA  - N o caso de incorreção dos docum en tos apresen tados, inclusive n a
, \  n ;  \ /  /  \  v

n o ta  F isca l/F atu ra , serão  estes restitu ídos à CONTRATADA^ p a ra  as correções solicitadas, não

respondendo  a C O N TR A TA N TE por quaisquer encargos-resu ltan tes de  atrasos n a  liqu idação

O  con tra to  terá  v igência de 27 de  dezem bro  de 2019 a 27 de  dezem bro  de 2020. -j_  • - \  t '  >-
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FORNECIMENTO i 1T

/  x •! !l I n v \ ,IU'I I \\ Ij I n  <r. A A ,ll[ )  A  em presa  icontratada d everá  en tregar o obieto d e i fo rm a im ediata,
^  m W i L U  j u i u ' v i u n i u .
^  necessidade e sem pre m ed ian te  p rév ia  solicitação do  setor responsável. _

yi a  m
de acordo  i com  a
íli.1  IU L  ikt

SUBCLÁSULA SE G U N D A  -  A C O N T R A T A D A  se obrigará  a fornecer o OBJETO deste 

d ire tam en te  n a  sede d a  C âm ara M unicipal d u ran te  todo  o seu  ho rário  de funcionam ento , 

de  form a parcelada  ou  integral, de acordo  com  as necessidades d a  C âm ara M unicipal de 

Luís E duardo  M agalhães, que fornecerá as requisições.

CLÁUSULA N O N A  -  D A  FISCA LIZA Ç Ã O

O  acom panham ento  e a  fiscalização do  objeto do  con tra to  serão exercidos p o r  m eio de 

rep resen tan tes (denom inados Fiscais), Senhora Sabrini G onçalves C am pos, po rta ria  n°. 100 de  07 

de  m aio  de  2019 e Senhor Joel Batista G am a N eto, p o rta ria  n°. 24 de 07 de  janeiro  de 2019, 

designados pela CONTRATANTE, aos quais com pete acom panhar, fiscalizar, conferir, e avaliar o 

funcionam ento  do  equ ipam ento , objeto deste  contrato , e a inda , d irim ir e desem baraçar quaisquer

M
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d ú v id as  e pendências que surg irem , de te rm in an d o  o que for necessário  à regu larização  das faltas, 

falhas, p rob lem as ou  defeitos observados, e os quais de  tu d o  da rão  ciência à C O N TR A TA D A , 

conform e de te rm ina  o art. 67 da  Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações.

SUBCLÁUSULA PR IM EIR A  - N ão  obstante ser a C O N T R A T A D A  a ún ica  e exclusiva

responsável pela  en trega  dos equ ipam en tos e sup rim en tos (objeto d o  contrato), a

C O N T R A T A N T E  reserva-se o d ire ito  de, sem  que de  qua lquer fo rm a restrin ja  a  p len itude  dessa

responsab ilidade, exercer a m ais am pla  e com pleta  fiscalização do  contrato.
, v ri/Jl tf r * ,

SUBCLÁUSULA SE G U N D A  - Cabe á"C Ó N TR A TÀ D  A 'a ten d er p ron tam en te  e d en tro  do  p razo
. . . v  V  - Xestipu lado  q ua isquer ex igênc iasrio  Fiscal ,ou do  substitu to  (inerentes ao  contrato , sem  que disso

. ,  /  /  l \  _
decorra  qua lquer ônus ex traX p ara /a  CO N TR A TA N TE,' não,. im plicando essa a tiv idade  de

V ,' /  /  ^  / \ „  \  \  C
acom panham ento  e fiscalização ' qua lquer j  e x c lu sã o / o u \  redução  d a  responsab ilidade  da

C O N T R A T A D A  que é to tal e irre strita 'em 'fo rn ec im en to  do 'ob jeto , inclusive pe ran te  terceiros,
* . A  C , i

respondendo  a  m esm a p o r qua lq u er fàlta, falha, p rob lèm a,. irreg u la rid ad e  ou  desconform idade 

observada n a  execução do  C o n t r a t o ^ '" '?  .

SUBCLÁUSULA TERCEIRA  - A  a tiv idade  d e v fiscalização não  resu ltará, tam pouco, e em
. , . / /  \ t x \  /

n en h u m a  hipótese, em  co rresponsab ilidade da  C O N TR A TA N TE o u  de  seus ̂ agentes, p repostos

e / o u a s s S e S ^  # ^  ^  A ^  A j [  g  j j  f l ? Ç  ’
I ^  SUBCLÁUSULA Q U Á R TÀ  - O lequ ipam en to  e suprirr.en to  objeto deste C o n tra to ,deverá  estar

1  . j u w i i M  ü J i C H ü n v j í W '  u - i V J L n \ p n i J U J U U ! i i ^ M
P  ng o ro sam en te  d en tro  d as no rm as vigentes e das especificações ^estabelecidas pelos órgãos 

com petentes e pe la  C O N TR A TA N TE , sendo que a inobservância  desta  condição im plicará a 

recusa dos m esm os, bem  com o seu d ev ido  refazim ento  elou  adequação , sem  que caiba à 

C O N T R A T A D A  qua lq u er tipo  de  reclam ação ou indenização.

SUBCLÁUSULA Q U IN T A  - As decisões e p rov idências que u ltrap assem  a com petência do  Fiscal 

do  con tra to  serão encam inhadas à au to rid ad e  com petente d a  C O N TR A TA N TE p a ra  adoção  das 

m ed idas  convenientes, consoante d isposto  no  § 2°, do  art. 67, d a  lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA D É C IM A  - D A S SA N ÇÕ ES A D M IN IST R A T IV A S

Se, n a  execução do  objeto, ficar com provada a existência de  irregu laridade  o u  ocorrer 

inad im plem en to  con tra tua l pelo qual possa ser responsab ilizada  a CONTRATADA, este, sem
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preju ízo  das sanções p rev istas nos arts. 86 a 88, d a  Lei n° 8 .666/93, p o d e rá  sofrer as seguintes 

pen a lid ad es  o u  sanções:

a) advertência  p o r  escrito;

b) m ulta  de 10% (dez po r cento), calculada sobre o valo r to tal d a  contratação, dev idam en te  

a tualizada , sem  preju ízo  d a  aplicação de  ou tros sansões p rev istas no  art. 87, d a  lei n° 8.666/1993, 

na  h ipótese de recusa in justificada d a  em presa  em  celebrar o C ontrato , no p razo  m áxim o de 03 

(três) d ias úteis, após regu larm en te  convocada, carac terizando  inexecução to ta l d as  obrigações

í»

acordadas; __  w _

c) m u lta  de 5% (cinco p o r cento)'sobre o .valo r d a  N ota  F isca l/F a tu ra  referen te ao equ ipam ento

e suprim en to  em  que fo r consta tado  o descum prim en to  de  qua lq u er obrigação p rev ista  no  term o 

contratual, ressalvadas aquelas/ obrigações /p ara  as-'quais  tenham  sido  fixadas penalidades 

específicas; ' ^

d) pelo a traso  na execução d o  objeto, m u lta  de  1% (um  p o r cento) pelo atraso , nos term os do  art. 

412 do  C ódigo  Civil, incidente sobre~o*vàlor to ta l d a 'con tra taçâo . A  aplicação d a  m u lta  de que 

tra ta  esta alínea não  im pede  a resc isão /an u lação  un ila te ra l do  C ontrato ;
■ . t /  \ /  M  /

e) pelo não  com parecim ento  injustificado pa ra  o fornecim ento  d o  objeto do  contrato , m u lta  de
17 TTt t* ^  . '  __ \ / , . _ . -^3

2,5% (dois v irgu la  cinco j po r cento), n o s 'te rm o s  do  art. 412 do  Código'"Civil, inciden te  sobre o
, . Ui HW lU-iilU' r ». h v h . a c ü  n  li r.l.Ul.A':IMA\. .

. .  JU V  J I A W Í W : o  lYÍLfti''UlTSUUiLiLl 1UÜUresc isão /an u laçao  un ila tera l do^Cqntrato; ___________________

f) m ulta  de 10% (dez p o r cento) sobre o valo r to ta l d a  contratação, nos casos de  rescisão

con tra tua l p o r  cu lpa  d a  C O N TR A TA D A .

g) m u lta  adm in istra tiva  g rad u a l de  até  20% (vinte p o r  cento) sobre o valo r to ta l d a  contratação,

no  caso de inexecução to ta l ou  parcial do  objeto do  con tra to  conform e a 

g rav idade  d a  infração.

SUBCLÁUSULA PRIM EIRA - A aplicação das sanções p rev istas neste con tra to  não  exclui a 

possib ilidade de aplicação de  outras, p rev istas n a  Lei n° 8.666/1993, inclusive a responsabilização 

d a  C O N T R A T A D A  p o r  eventuais p e rd as  e danos causados à C O N TR A TA N TE.
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SUBCLÁUSULA SE G U N D A  - A  m u lta  deverá  ser reco lh ida no  p razo  m áxim o de 10 (dez) dias 

corridos, a  con tar d a  d a ta  do  recebim ento  d a  intim ação env iada  pela  C O N TR A TA N TE , sob pena  

de  acréscim o de ju ros m oratórios de 1% (um  por cento) ao  m ês.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O  valo r d a  m u lta  poderá  ser descon tado  n a  N ota  F isca l/F a tu ra  ou 

do  crédito  existente n a  CONTRATANTE, em  favor d a  CONTRATADA, sendo que, caso o valor 

d a  m u ita  seja superio r ao crédito  existente, a  diferença será cobrada  na  form a d a  lei.

( %  SUBCLÁUSULA Q U A R TA  - As sanções prev istas neste con tra to  são independen tes entre si, 

)  p o dendo  ser ap licada de  fo rm a iso ladà .ô íi cum ulativàm ente , sem  preju ízo  de ou tras m edidas 

cabíveis. ■ ^  *  -
. • * 3 ?  /  '  U X V

SUBCLÁUSULA Q U IN T A  - N ão será ap licada  m u lta  se /justificadam ente  e com provadam ente , o
• , . ^  ^  (S . / \ . .,i  \  v ^  . . . .

a traso  na  en trega dos equ ipam entos e sup rim en tos adv ier de caso fu rtu ito  ou  força m aior.
. , \ \ /  /  \

CLAUSULA SEXTA - Em  qualquer Hipótese de  aplicação i de  sanções, serão assegurados à

C O N T R A T A D A  o con trad itó rio  e a  am pla  defesa.

CLÁUSULA D É C IM A  PR IM EIRA  - D A S ALTERAÇÕES C O N TR A TU A IS
' /  ,  .  \  I

Este contrato  poderá  ser a lterado , com  as .devidas justificativas, nos casos p rev istos no  art. 65 da
' / /  \ I W  / .

Lei n°. 8.666/1993, sem pre  p o r m eio de Term os A ditivos.

C LÁ U SU L/T d ÉCIM A' SE G U N D A  - D A  IN-EXECUÇÃO E R E SC ISÃ O  D O  C O N T R A T O
A. : j i  i iiAV ih1 Mjvjrr n iui aum v\  .
A  m execuçao to tál ou  parcial do  contrato  enseiará sua  rescisão, com  as conseq^ei. ias contratuais,j i j  (j i t i ; )\j H1 ii j n  'i\ \1 u iv/ km \ m
de acordo com  o d isposto nos a rtigos 77 a  80 d a  Lei n°. 8.666/9 3  e alterações posteriores. 

SUBCLÁUSULA PR IM EIR A  - A rescisão deste contrato  p o d e rá  ser:

I  - d e te rm in ad a  p o r a to  un ila te ra l e escrito d a  A dm inistração, nos casos

enum erados nos incisos I a XII e XVII do  a rtigo  78 da  Lei m encionada, notificando-se a 

C O N T R A T A D A  com  antecedência m ín im a de 15 (quinze) dias, exceto quan to  ao inciso XVII;

II - am igável, p o r acordo  en tre  as partes, red u z id a  a term o no  processo, desde  que haja 

conveniência p a ra  a A dm inistração;

III - judicial, nos term os d a  legislação.

SUBCLÁUSULA SEG U N D A  - A rescisão adm in istra tiva  ou  am igável d everá  ser p reced ida  de
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Os casos de rescisão con tra tua l serão fo n n alm en te  m o tivados nos 

au tos, assegurado  o con trad itó rio  e a am pla defesa;

SUBCLÁUSULA QUARTA - C onform e o d isposto  n o  inciso IX, do  art. 55, da  Lei 8 .666/93, a 

CONTRATADA reconhece os d ireitos d a  CONTRATANTE, em  caso de rescisão adm in istra tiva  

p rev ista  no  art. 77, do  referido D iplom a Legal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS RECURSOS ADMINITRATI VOS

Dos atos p ra ticados pela C O N TR A TA N TE cabem  recursos n a  fo rm a p rev ista  n o  art. 109, d a  Lei 

n°. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -^DA PUBLICAÇÃO \  f Á
. y v r  l \  x \

Incum birá  à CONTRATANTE * p rov idenciar a publicação d es te , in strum en to  de  C ontrato , po r
. . . .  V  /  /  v > '■ ^  \  v

extrato, no  D iário Oficial P róprio , a té  o qu in to  d ia  ú til do  m ês seguin te  ao de  su a  assinatu ra , para
. on .  / / ,  A  ^  1 /  /  *\que ocorra  n o  p razo  de 20 d ias d aquela  data . *

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA^ i-D O  FORO

O  foro p a ra  solucionar os litígios que decorrem  d a  execução deste C ontrato  será  o da  Justiça 

E stadua l da  C om arca de  Luís E duardo  M agalhães-BAN. \  j j  /  ~
T7 „ ^ ^ V ,  / /  \ í . 1 ,b  p o r estarem  de p leno  acordo, assm am  o presente  in strum en to  con tra tual em  três v ias de  igual

T -r.l_  '  \  f —-r 1 TTÍÍ*.
teor e fo rm à jp á fa"ú m rsó efeito. i  ■ -  "

I l\' lld liVlfT A 'rr>' t» /T Á , - , . .
t Luís E d u ard o  M agalhães’- BA, 27 deciezem bro  de  2019.

► j U U l . U  í v j i r a v u i i i ü j j j .

CAMARA MUNICIPAL DE U J í B  EDUARDO MAGALHÃES 
REINILDO NERY DOS SANTOS CONTRATANTE

CONTRATANTE

v—VALLETECLAB SOLUÇÕES EM SISTEMAS EIRELI
CO NTRATADA

r  A tlJQ

TESTEMUNHAS:

NOME: Ç HoVnjuÍ o- Lxo± xjlo dU IO. 
C P F :< ?4 ^ . . 3 .Y 5

NOME: WfljlüV& \ . c b  (H . 
CPF 0%<\  ^  0 - 7 ^  -
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EXTRATO DO CONTRATO N° 047/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 095/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 030/2019

OBTETO: A quisição de equ ipam en tos e sup rim en tos de  inform ática, a  fim  de a tender as
>y TVÍ T i  *“ >•

necessidades d a  C âm ara M unicipaM ejL uis E d u ard o  M agalhães-BA.

DATA: 23 de dezembro de 2019/ /  — n— ^
---------- r  V  /  11 ^  \  ^
HORÁRIO: 08:00 horas fh o rS io  locais / \  N\  \V  / / »  ' M . \  V
BASE LEGAL: D ecreto M u n ic ip a l'n 0. 971 /2006 ,-'Decreto Federal n°. 3555/2000, Lei n.°

/  /  * V \ '  I / /  \
10.520/2002, Lei E stadual n°y9.433/2005, com  suas alterações, subsid iariam en te  pela  Lei n.° 

8.666/1993 e suas alterações, fLG's n°. 123/2006 ,147 /2014  ej. 55/2016.

TIPO: Pregão Presencial tipo1 m enor preço global.«"

VALOR: R$ 113.000,00 (Cenrò e treze^mil r e a is /
' A  / y  \ _ i "

CONTRATADA: VALLETECLAB1 SOLUÇOES EM SISTEMAS EIRELI, inscrita  no  CNPJ n°.

i  p  a  l í  I

M A M .  Li.,
Luís E duardo  M agalhães -  BA, 27 a e  D ezem bro de 20.

LORENA PÉREíRA FAGÍJNDESBROGLIATTO

PREGOEIRA OEí CÍAL
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Lançado no siga

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 047/2019.

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2019. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 095/2019.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES-BA, inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa jurídica -  CNPJ^ob^o núiriero^04.214.440/0001-00, com sede na Rua

Octogonal, n°. 684, Jardim Imperial, Luís Eduardo Magalhães -  BA, representada pelo 
- ,  n? ’ A ^

Presidente REINILDO NERYnDOS SANTOS,\ brasileiro; inscrito CPF/MF n° 977.718.305-
U '/  /  M  \  .

44, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa VALLETECLAB SOLUÇÕES
'/ \ \  J \ / /  v .

EM SISTEMAS EIRELI, pessoaqurídica , inscrita no CNPJ n°. 15.130.181/0001-48, situada
/ ^ ‘

na Rua Itabuna na 1016 sala flOir santa cruz, Luís Eduardo Magalhães-BA, doravante

denominada CONTRATADA; através de seu (a) representante legal Sr (a) JESSICA
— — - ' \  __  /  y\ \  )i . .

SAIONARA VALE ARAÚJO AZEVEDO, RG n°x 14.150.984-84, CPF n° 027.079.965-64,
r  \  *  \ í  ^  N

residente e domiciliada em: Luís Eduardo Magalhães-BA, tendo em vista7o querxmsta no
N l.lí.n Tn i f rr r T Í  A li U i

Processo Administrativo jricJr095/2019_e consequentemente, hò Pregão Presencial n°.
!! , II | jl Ifl |j III | A\ |U> || M  ̂ IW/II A' (I ^ A\ \\ . ,i* Lh 1:1 ,,\1 

030/2019je, em[observânciaVao/diposto^nosjtennos/da\Lei/n .[8 bbò/1993, ,e^alterações
— ' - - — - - • — ' ■ ■ 1 » 

posteriores, resolvem celebrar o presente o Contrato mediante as cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - D O  OBJETO

Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, a fim de atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Luís Eduardo Magalhães-BA.

CLÁUSULA SEG UNDA -  D A  VINCULAÇÃO

Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei n° 8.666/1993, na 

Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais documentos que

o*
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wLUIS EDUardo maGALHAES
compõe o Processo supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem 

parte integrante e complementar deste instrumento.

SUBCLÁUSULA (UNICA — O regime de execução do presente contrato é indireto. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

ITEM

O

DESCRIÇÃO
DETALHADA

BATERIA para Nobreak SMS 
Manager Net4+ (Bateria 
modelo GP 1272F212 r -, ,
V/7.2Ah) Padronização f  '

COMPUTADOR 
COMPLETO, COR 
PREDOMINANTE PRETA, 
COM TECLADO 
MULTIMÍDIA, MOUSE 
ÓPTICO COM FIO, 
MONITOR LED FULL HD 
DE 21,5"POLEGADAS 
WIDESCREEN, COM 
PROCESSADOR -
DSJTELCOREI5-7400, COM 
WINDOWS 10 PRO EM 
PORTUGUÊS INSTALADO, 
PLACA DE VÍDEO INTEL 
ou COMPATÍVEL, 
MEMÓRIA RAM:8GB,
DDR4, 2400MHZ, DISCO 
RÍGIDO (HD) 1TB (7200 
RPM), ÁUDIO DE ALTA 
DEFINIÇÃO COM 5.1 
CANAIS COM WAVES 
MAXXAUDIO PRO, 
PLACAWERELESS1705 
802.11B/G/N, BLUETOOTH 
4.1, BANDA DUPLA (2.4/5.0 
GHZ), 1X1PLACA DE REDE: 
ETHERNET (10/100/1000 - 
RJ45), CHIPSET: INTEL 
H110, FONTE DE

UND

UND

UND

QTD.

10

Marca

CSB/J, 
Hitachi .

â

■ J  .

DELL

Modelo

* GP 1272 F2
77
V

^  ‘

VOSTRO 
VST 3470

VALOR
UNIT.

R$ 160,00

' » ' 1 ' i

R$4.100,00

VALOR
TOTAL

R$
1.600,00

R$
32.800,00

&-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 7—
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V,

o

ALIMENTAÇÃO: BIVOLT- 
PORTAS FRONTAIS: 2 
PORTAS USB 3.0,1 
CONECTOR PARA FONES 
DE OUVIDO, 1 CONECTOR 
PARA FONES DE OUVIDO 
E MICROFONE (UAJ), 1 
LEITOR DE CARTÃO DE 
MÍDIA INTEGRADO 5 EM 
1, PORTAS TRASEIRAS: 4 
PORTAS USB 2.0,1 HDMX 1 
VGA, 1 PORTA DE 
ENTRADA DE LINHA, 1 , 
ENTRADA DE LINHA, UW 
PORTA DE SAÍDA DE 
LINHA, 1 CONECTOR ^  / 
PARA MICROFONE, 1 ; 
PORTA DE REDE RJ-45,1 ' 
CONECTOR PARA CABO - 
DE ALIMENTAÇÃO,  ̂
CONECTORES DE ÁUDIO 
COMPATÍVEIS COM SOM 
SURROUND 5.1, LEITOR 
DE CARTÃO DE MÍDIA: 5 
EM 1 (SD,SDXC, SDHC, 
MMC, MMC+).1 GARANTIA 
MÍNIMA112 MESES. Marca 
de Referência: DELL̂lL̂ IL* 
(equivalente ou superior).--

/  '/

5
AR

t  

* .

; 0 1

v \  V

V

► •

\

1 À |  ] mH
0

ÁK
3

Disco rígido de 3,5pol, 1.000GB 
(1TB): interface SATA 3Gb/s, 
7.200rpm, 64MB buffer, 
gravação perpendicular, Modelo 
Green Power: Baixo consumo de 
energia, Tempo de busca: 8,9ms 
(média), Taxa de transferência 
externa: 300MB/s, Taxa de 
transferência interna sustentada: 
llOMB/s. Marca de Referência: 
SEAGATE ou superior

UND 5 SEAGAT
E

ST1000DM01
0 R$ 320,00 R$

1.600,00

4 EXTENSOR USB DE NO 
MÍNIMO 1,8M UND 10 MULTIL

ASER WI026 R$ 25,00 R$ 250,00
5 Fonte de Notebook HP G6 - UND 3 HP HPDV6 R$ 160,00 R$480,00
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Original. Padronização •

6

Fonte de Notebook Sony 
Vaio 19 V -  Original -  
Modelo: Vaio VPCCA15FB. 
Padronização

UND 4 SONY VPCCA15FB R$ 190,00 R$ 760,00

7

Fonte de Notebook Sony 
Vaio 19 V -  Original -  
Modelo: SVE14115FBB. 
Padronização

UND 4

v ÍVU lí

SONY

h .

SVE14115FB
B R$ 190,00 R$ 760,00

8

FONTE NOMINAL DE 
500W: Potência Máxima: ^  
500W - Placas Compatíveis: w 
ATX - Pinos: 20 + 4 - 
Conectores: SATA 2 ^ /  
Unidades - UNIDAD E 15 R$ 
- x Eficiência: 70% - 
Dimensões: 15 x 14 x 8,5 cm - 
UN/CX: 10 CDL RJ - ^  
Voltagem de Entrada 
Nominal: 115V 230V AC > 
(Chaveado) - Faixa de 
Voltagem dé Entrada: 90V 
132V AC71180V 264V AC -li * ' |  ̂ | • j «
Frequência Entrada: SOHzTT"'i ■ | i |  ̂ \ 1- /1 f 1 í J
60Uz - Corrente de Entrada: 
8A em 110V AC /-’4A em v j

V >
' /

X
"'UND

AR

1
15

i r

OJ

O
HOOPSO

t t (

)

FNT

;ái

500

LIí

R$ 180,00

M

R$
2.700,00

23UV AC "

9

HD 1 TB SATA para 
Notebook. Marca de 
Referência: SEAGATE 
(equivalente ou superior).

UND 3
SEAGAT

E
ST1000LM04

8 R$320,00 R$960,00

10

Memória RAM 4 GB DDR4 
SDRAM para Notebook. 
Marca de Referência: 
KINGSTON (equivalente ou 
superior).

UND 6
KINGST

ON KVR24S17S6 R$ 200,00 R$
1.200,00

11

MEMÓRIA RAM DE 4 GB - 
DDR4. Marca de Referência: 
KINGSTON (equivalente ou 
superior).

UND 6
KINGST

ON HX424C15FB R$245,00 R$
1.470,00

Rua Octogonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães - BA - CEP 47850-
CNPJ 04.214.440/0001-00 - TEL: (77) 3628-8900 - www.cmlem.ba.gov.br

http://www.cmlem.ba.gov.br


oA

0u5329

LUIS EDüardo magaLHAES

12

O 13

14

15

16

MOUSE ÓPTICO USB COM 
FIO: Óptico: Sim - Roda de 
rolagem (scroll): Sim - Plug 
& Play: Sim - Resolução 
Mínima: 400 DPI -  Interface: 
USB - Equipamentos 
compatíveis: Notebook e PC 
- Compatível com: Windows 
XP Home Edition, Windows 
XP Professional, Windows 
2000, Windows ME,
UNIDAD E 15 R$ - x r  
Windows Vista, 7 e 8 -  C o n ^  
Preto - Conteúdo da u , 
Embalagem: Mouse e ,
Manual de instruções - j  
Dimensões aproximadas do^ 
produto (cm) -  AxLxP: ^
21xl5x6cm - Peso líq. 
aproximado do produto 1 
(kg):240g. Marca de '  ”■ 
Referência: MULTILASER9
(equivalente ou superior).

Il il l l i n
PENDRIVE DE 32 GB. Marca
de Referência: KINGSTON 
, li .■ i1, /  »»  « rt j •• r  (equivalente ou superior).

3. Marca A
«I  l i  n  I f  '

3TONi f l  
rin« V  1 1

Placa -mãe para o 
processador com Socket LGA 
1151 com DDR4. Marca de 
Referência: GIGABYTE 
(equivalente ou superior).

Processador Intel Core i5 
6400 - Velocidade do Clock: 
até 3.3 GHz - Socket LGA 
1151 - BOX (precisa vir com 
Cooler). Padronização

ROTEADOR WIRELESS DE 
LONGO ALCANCE - 
DLINK MODELO DIR890L 
OU SIMILAR

yUND

/

TH)
'UND
U iIS l

UND

UND

UND

v M ( j
15

\ r
t Í15

V a
MULTIL

„  . í©Iffif
GIGABYT

E

INTEL

DLINK

MO007

ttt

1 A li IL
rr DT1003GUi JlUUIíI

H310M

INTEL 6400

DIR890L

R$ 27,00

a
à m n

j\\ IH v\
rR $  45,00]
i l

R$ 750,00

R$ 700,00

R$4.800,00

R$ 405,00

R$ 675,00

R$
3.750,00

R$
3.500,00

R$ 
4.800,00
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O

o

17

18

Switeh Hub 8 portas. Marca 
de Referência: TP -LINK 
(equivalente ou superior).

MONITORES LED 21.5 
POLEGADAS:
Características da Tela: 
Tamanho da tela 
(Polegadas): 21.5 - Contraste: 
5.000.000:1 DFC - Tempo de 
Resposta: 5ms - Brilho: 250 
cd /m 2 - Resolução Máxima: 
1600 x 900 @ 60Hz - Suporte 
de cores: 16,7 M Cores - r  ^  
ngulo de Visão: H:170°, ^  ^  
V:160° - Frequência W  
Horizontal: 30 ~83 kHz - 
Frequência Vertical: 56 ~ 75 
Hz - Características Físicas: 
Tipo: Monitor - limentação: 
100 ~ 240 VAC (50/60Hz), 
Fonte Externa do monitor - 
Cor Frontal: Black"Piano - 
Entrada de Sinal: Sinal de 
Vídeo: RGB Analógico/ DVIM <• • ll »-* ■
D Digita] Conector de*i • »■ .. ft ir

entrada: D-SUB (15 pinósj y
D v y j í à é j ^ d ã J U /  ( J
Recursos: Conexões: D-Sub,_ 
DVI-D - Pedestal: Base 
removível e com ajuste de 
inclinação - Acessórios: 
Adaptador, Cabo DSUB, 
Manual -  Consumo de 
Energia - Normal: 21W - 
Suspenso /  Standby: 1W. 
Marca de Referência: 
SAMSUNG (equivalente ou 
superior).

UND

/
/

UND

s>Ml)

TPLINK SF1008D

V226HQL

R$ 120,00

R$ 750,00

R$ 240,00

R$
3.750,00

b

1
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19

NOBREAK DE 1.4 KVA 
SMS: Potência: 1400 VA (1.4 
KVA) - Quantidade de 
tomadas: 5 tomadas padrão 
ABNT Brasil - Conexão de 
bateria: Sim - Tipo de bateria: 
2 baterias de 12 volts 7ah - 
Alimentação de energia: 115 
- 220 volts - Voltagem de 
Saída: 115 volts - Tempo 
aproximado de carga: 60 min 
(monitor de 15 polegadas, 
computador on -board e 
impressora jato de tinta ) - ̂  
Processador:
microprocessador RISC - /  
Cor: Preto - Obs: A escolha, 
da marca se deve ao fator de 
PADRONIZAÇÃO ■*,

UND

&
//

X

15

v M  ( J

Ã

SMS

X  A
\ \  f .

■

NET4+
1500BI

)

R$ 1.400,00
R$

21.000,00

20
HD Externo de 1 TB. Marca 
de Referência: SEAGATE 
(equivalente ou superior).

UND

/ s

SEAGAT

V .

STEA100040
-0/

R$ 349,00 R$ 698,00

21
Kit de Rolo'HP Scanjet 
Enterprise 7500. tt«o

I V l l D f l

X   ̂
UND'"

A  n

. W -

í r t \  1

"  HP

\ / í í  A  / f

SCANJET

' R V ,

f í  _
R$ 750,00

a \  m

R$
1.500,00

22

Placa de Vídèo l  GB DD R3'J 
PC Ie. Marca de Referência: — 
AMD (equivalente ou 
superior)

UND

. H J / J

2 " ~Ã M Ê f "

IU  1 U U J U
PJ54506401D

3LP

I L i L á K J

R$ 280,00 R$ 560,00

23
BATERIA para Nobreak 
12/7 Convencional

UND 30
ÜNIPOW

ER UP1270E R$ 150,00
R$

4.500,00

, l ,
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O

25

26

NOTEBOOK - Cor 
Predominante: PRETA - 
CONFIGURAÇÕES 
MÍNIMAS: 7a geração do 
Processador Intel® Core™ i5 
-7200U (2.5 GHz expans ível 
at é 3.1 GHz, cache de 3MB) - 
Windows 10 PRO, 64 bits 
Portugu ês (Brasil) - Mem 
ória de 8GB (1x8GB), DDR4, 
2400 MHz - Disco r ígido de 
1TB (5400 RPM) - Placa de 
vídeo Intel® HD Graphics 
620 (ou compatível) - T e la ',^  
HD de 15,6" (1366 x 768) /y  
com antirreflexo - Teclado 7i
alfanumérico -  em Português 
(Brasil) (padrão ABNT2) - ' j 
Placa de rede 802.11bgn + L 
Bluetooth 4.0, 2,4 GHz, lx l  
Bateria de 4 células e 40wHrs 
(removível) - Adaptador CA 
de 45 watts - Selo ENERGY 
STAR® de eficiência no 
consumo de energia^- 
GARANTIA MÍNIMÀTl ano 
de assistência técnica no local 
com óu sém diaJgnóstico ̂  \U  
remoto por telefone.-Marca— 
de Referência: DELL 
(equivalente ou superior).

Caixas de Som Multimidia 
USB 2.0 para PC - Mínimo 
3W RMS. Marca de 
Referência: MULTILASER 
(equivalente ou superior).

TECLADO USB COM FIO: 
Conexão ÚSB -  104 Teclas -  
Formato ABNT2 -  Extensão 
do Cabo: Mínimo de 1,5 
metros -  Compatível com 
Windows 7 /8 /10  e Sistemas 
UNIX/LINUX -  Cor

/
UND

UND

UND

M l )

10

«Ai

MULTIL
ÄSER

20 MULTIL
ÄSER

^115-3583-
D3XP

SP144

TC213

R$4.200,00

R$ 45,00

R$ 45,00

R$
21.000,00

R$ 450,00

R$ 900,00
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predominante: Preto -  Peso 
máximo de 530 g. Marca de 
Referência: MULTILASER 
(equivalente ou superior).

27

Caixa De Cabo Par Trancado 
Categoria 5e. Marca de 
Referência: FURUKAWA 
(equivalente ou superior).

UND 1 FURUKA
WA

MULTILAN
CAT5E R$ 692,00 R$ 692,00 

•

VALOR TOTAL ( CENTO E TREZE MIL REAIS) _  „
^  k  IVU 9 I \ r  _

R$ 113.000,00

. N >  '" O ^ .
, <■' ' r — . -f<+\

N ota  01: A  em presa  deverá  ap resen ta r certificado em  que o fal icante do  equ ipam en to  é m em bro
a i \ \  ■ y a

do  consórcio DTMF (D esktop M anagem en t/T ask  Force), q u e ,  especifica o p ad rão  "DM I" de

gerenciam ento . O  fabricante deverá  ser m em bro  d a  categoria ('BOARD" ou  "LEADERSHIP".
' \  '  w /  \

N ota  02: P ara  os itens 02 e 24 das características técnicas som ente serão  aceitos equ ipam en tos de 

m arcas reg istradas, tais como: IBM, DELL, H P, Positivo de  dem ais fabricantes de com putadores, 

efetivam ente cadastrados n o  país com o fabricantes. N ão  serão aceitos equ ipam entos
~ / . / \  l \ \

sim plesm ente  m on tados com  com ponentes obtidos no  m ercado  p o r  em presas não  cadastradas
f  \  I ! V '  0p a ra  isso -n- r  \  l ‘ '

li r T^ 0  77̂ rs. - ' * _  . 7r
N ota 03: G arantia  m ínim á d e !l2  m eses, p a ra  todos.os equ ipam entos e

d a ta  oficial1 da  en trega  em  perf^to^íundO TaniM U a j ^ l  “  11 "  ®  11 '

nrA lflft . .su  3nm entos-a p a rtir  da
ill.

N ota  04: A  em presa deverá^ãprèsén tar juntam entê" á  P roposta  C om ercial catálogos originais 

e . /o u  fo lder explicativo com  a ind icação  dos p ro d u to s  corresponden te  a m arca e m odelo  

ofertado, cujo objeto deverá  con ter todos os com ponentes das especificações técnicas. N o caso de 

cópia dos catálogos, som ente serão aceitas se to ta lm ente  legíveis.

N o ta  05: O s equ ipam en tos deverão  ser novos, sem  uso, e fazer p a rte  da(s) linha(s) de  p rodução  

do(s) fabricante(s) n a  d a ta  d e  apresentação  d a  proposta.

N ota  06: Ficará a inda  o licitante obrigado  a reparar, corrigir, rem over, refazer ou  substitu ir, às 

suas expensas, no todo  ou  em  parte , o objeto em  que se verifiquem  im perfeições, vícios, defeitos 

ou  incorreções decorren tes de  fabricação, no  p razo  de  15 (quinze) d ias úteis.

N ota  07: E n tregar o objeto de acordo com  as especificações d o  E dital d o  Pregão Presencial n.° 

030/2019; os quais  deverão  ser sem pre de  boa  qua lidade, seg u n d o  os pad rões  defin idos pelos  ̂

r r tRua Octogonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães - BA - CEP 47850-0&KT
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órgãos de  controle de qua lidade  e padron ização , no  que couber, considerando-se  as disposições 

d a  Lei n.° 8 .078/90 (Código de  Defesa do  C onsum idor) q u an to  às responsab ilidades d o s licitantes 

enquan to  fornecedores e /o u  p restado res de serviços n o s casos de sin istros que  acarretem  danos à 

C âm ara  M unicipal, inclusive com  a inversão  d o  ônus d a  prova.

N ota  08: A rcar com  os ônus resu ltan tes de  qua isquer ações, dem andas, custos e despesas 

decorren tes de  contravenção, seja p o r cu lpa  sua  ou  de qua isquer de  seus em pregados ou 

( %  prepostos, obrigando-se, igualm ente, a  quaisquer responsab ilidades decorrentes de  ações 

% jud iciais ou  extrajudiciais de  te rc e iro s ,'^ u e lh ^ v en h a m ^ a  ser exigidas p o r  força da  lei, ligadas ao

cum prim en to  do  con tra to  a ser f irm a d o ; '

N ota  09: T oda despesa  referente ao tran spo rte ,1 descarga  e instalação  do  equ ipam ento  na  base é' W / .. / \ * \  \  X.
de  responsab ilidade  da  CONTRATADA. j  \

N o ta  10: A ssum ir a  responsab ilidade  p o r todos os encargos p rev idenciários e obrigações sociais 

p rev istas n a  legislação sociaLe. trabalh ista  em  vigor, obrigando-se a saldá-los n a  época p rópria ,

vez que seus em pregados não  m an terão  nen h u m  vínculo  em pregatício  com  a CO N TR A TA N TE;
/  j \

N o ta  11: A ssum ir a  re sp o n sa b ilid ad e /p o r‘todas as prov idências e obrigações estabelecidas na  

legislação específica de  ac id en tes 'd e  trabalho, quando, em  ocorrência d a  espécie, forem  vítim as 

os seus em pregaclõs q u ando  d a  entrega dos ite n s /m a te ria is  ou  em  conexão conTeles! a in d a  que
.. -! í : í V\ T a fr> .  ~  n  n a / M  A f| ÍUI \\ M W  '

acontecido em  dependência  d a  C O N TR A TA N TE, inclusive p o r danos causados a  terceiros;
x , .  , M V M )  l U i i / t u r A i i w :  . u  j y m u n i j u M / M A M  ,N o ta  12: A assum rr_ to d o s^o s_ en carg o s de  possível .em anda^ trabalhista , cível ou penal, 

relacionada à en trega do(s) p roduto(s), o rig inariam ente  ou  v incu lada  p o r prevenção, conexão ou 

contingência;

N o ta  13: A ssum ir a responsab ilidade  pelos encargos fiscais e com erciais resu ltan tes do 

fornecim ento  do  p ro d u to , objeto deste C ontrato; ‘

N o ta  14: Em  n en h u m a  hipótese a  C O N TR A TA D A , p o d erá  veicu lar qua lquer pub lic idade  ou  

inform ação citando  a C O N TR A TA N TE sem  a p rév ia  au to rização  d a  m esm a;

N o ta  15: Ind icar u m a  pessoa háb il pa ra  contato  d ire to  com  o gestor, a fim  de reso lver todas as 

questões referentes ao bom  andam en to  do  contrato;

t
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N ota  16: M anter, sem pre  p o r  escrito com  a C O N TR A TA N TE, os en tend im entos sobre o objeto 

con tra tado , ressalvados os casos d e te rm inados pela  u rgência  dos m esm os, cujos en tend im entos 

verbais deverão  ser confirm ados p o r escrito, den tro  do  p razo  m áxim o de 03 (três) d ias úteis;

N o ta  17: M anter todas as condições exigidas para  habilitação e qualificação exigidas no  E dital do 

P regão  Presencial n°. 030/2019, d u ran te  a  vigência do  C ontrato.

(_ A CLÁUSULA TER CEIRA  -  D A S O B R IG A Ç Õ ES D A  C O N TR A TA N TE 

)  S ão  obrigações da CO N TR A TA N TE: S  ^  &  / V /
. . „ ,  . .  * r x

a) Superv isionar a en trega  e funcionam ento  d o .equ ipam en to , exigindo p resteza  n a  execução e

X  \  7 .  
\ \  <

correção das falhas even tualm ente  detec tadas;/ i

b) P erm itir o acesso d a  CONTRATADA ao local d a  en trega  é instàlação do  equipam ento ;

c) E fetuar o pagam en to  nas condições e preços ajustados. \

C l

CLAUSULA Q U A R TA  -  D A S O B R IG A Ç Õ ES D A  C O N T R A T A D A

São obrigações da  C O N TR A TA D A : '

a) T om ar todas as prov idências necessárias’à fiel execução d o  contrato;

b) M anterJTdurante o »período de  v ig ê n c ia 'd o  contrato , to d as  ,as-condições "de habilitação  e

0  íW A C á ^

/y

" . i m V  í h i í fT\ Tr r  ,
qualificaçao exigidas na legislação;/

J \ j : \ t JW I I h  f â
c) Fornecer (objeto do  con tra to ) den tro  dos pai-am enos e ro tinas estabelecidos, em -òbservância 

às no rm as legais e regu lam entares aplicáveis às recom endações aceitas pela  boa técnica;

d) P resta r todos os esclarecim entos que lhe forem  solicitados pela  C O N TR A TA N TE, 

a tendendo  p ron tam en te  a  quaisquer reclam ações;

e) R esponder in tegralm ente  pelos danos causados, d ire ta  ou  ind iretam ente , ao pa trim ônio  d a  

CÂ M ARA M UNICIPAL, em  decorrência de  ação ou  om issão de  seus em pregados o u  p repostos, 

não  se excluindo ou  red u z in d o  essa responsab ilidade  em  razão  da  fiscalização ou  do 

acom panham ento  realizado  pela  CO N TR A TA N TE;

f) A rcar com  os ônus resu ltan tes de  qua isquer ações, dem andas, custos e despesas decorrentes 

de contravenção, seja p o r  cu lpa  sua  ou  de qua isquer de  seus em pregados ou  prepostos, 

obrigando-se, igualm ente, a  quaisquer responsab ilidades decorren tes de ações judiciais ou

t>
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extrajudiciais de terceiros, que lhe venham  a ser exigidas p o r  força d a  lei, ligadas ao cum prim en to  

do  contrato  a  ser firm ado;

g) A ssum ir a responsab ilidade  p o r todos os encargos prev idenciários e obrigações sociais 

p rev ista  n a  legislação social e trabalh ista  em  vigor, obrigando-se a saldá-los n a  época p rópria , vez 

que seus em pregados n ão  m an terão  n en h u m  vinculo em pregatício  com  a C O N TR A TA N TE;

h) A ssum ir a responsab ilidade  p o r todas as prov idências e obrigações estabelecidas na

( ^  legislação especifica de  acidentes de  trabalho , quando , em  ocorrência d a  espécie, forem  v ítim as os
_ v, i\^ i n f *

P  seus em pregados q u an d o  d a  e n tre g a d o s  ite n s /m a te ria is /se rv iço s  ou  em  conexão com  eles, a inda  

que acontecido em  dependência  d á  CO N TR A TA N TE, inclusive p o r  danos causados a terceiros;
^  M W

i) A ssunu r todos os encargos de  possível d em an d a  trab a lh ^ ta , cível ou  penal, relacionada à
&  , / \ , \ Z  '

en trega  dos iten s /m a té ria s , o rig inanam en te  \ ou  ̂ .v incu lada p o r  prevenção, conexão ou
H- - ■ / \  \ /  /  \  'contm gencia; \ /  \

* . . . 9 ^  \ , .
j) A ssum ir a responsab ilidade  pelos encargos fiscais ~e com erciais resu ltan tes d a  aquisição do

objeto deste C ontrato ; . r
1) Em n en h u m a h ipótese a C O N T R A T A D Á /vpoderá  veicu lar qua lquer pub lic idade  ou

/ /  \ I ^  jj
inform ação citando  a  C O N TR A TA N TE sem  a p rév ia  au torização  d a  m esm a;

TT TT.-rrt

( »

m ) A aquisição fde "equipam entos e sup rim en tos de  inform ática c
il II l P v\  \U h ^ ti T A iTtv rr r\ 'T K A " ’

a g en d ad a  com  a D iretoria  A dm in istra tiva  e /o u  Setor de Patrim ônio;
í u w j l m  T u M u r m : 5 u u v i i / w n y

.-- ‘ TTN . 5 .
everá  ser f p rev i am ente

hmsolicitado n a  sede don) A em presa  con tra tada  deverá  en tregar os equ ipam entos e supriineritòs !

P oder Legislativo, m ed ian te  solicitação d a  d ire to ria  adm in is tra tiva  desta  C asa de  Leis;

o) As NF deverão  ser en tregues m ed ian te  a  en trega  d o  m ateria l so lic itado /execução  d o  serviço. 

A s m esm as deverão  está de  acordo  com  o p ed ido  (autorização de fo rn ec im en to /o rd em  de 

serviço), ou  seja, p a ra  cada com pra  de M ateriais Perm anentes, M ateriais de  C onsum o e Prestação 

d e  Serviços deverá  ser em itida  NF equivalentes.

p) O pagam en to  som ente será realizado  m edian te  efetiva prestação  do  objeto solicitado.

q) A con tra tada , sem pre que solicitada deverá  está a  d isposição d a  C âm ara  pa ra  

esclarecim entos de  even tuais d u v id as  e / o u  irregu laridades.
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CLÁUSULA Q U IN T A  -  D O  PREÇO  E D A  REV ISÃ O

O  objeto do  p resen te  C on trato  será fornecido  pelo preço  to tal de  R$ 113.000,00 (Cento e treze m il 

reais), conform e p ro p o sta  de  preços.

SUBCLÁUSULA PR IM EIR A  — O preço p roposto  será  fixo e irreajustável d u ran te  o período  

con tratual, podendo , con tudo, ser rea justadas observadas as prescrições legais.

SUBCLÁUSULA SE G U N D A  — O preço a justado  p o d erá  sofrer correção desde  que reste 

com provada  a ocorrência de qua isquer das hipóteses p rev istas  n a  alínea "d", do  inciso II, do  art. 

65, d a  Lei n° 8.666/93. . M  L,/V v

O

CLAUSULA SEXTA -  D A  D O T A Ç A O  O RÇA M EN TA RIA 7 E R ECU R SO S FIN A N C EIR O S
: x  ^  i \  " x  \  rz* .

O s recursos p a ra  custeio da(s) d t  pesa(s) decorrente(s) d a  contratação  correrá(ao) p o r  conta
w  / ,  / \ w  r  ■

de  recursos financeiros p róprios à conta  das seguintes dotações orçam entárias: 
______________________________ ._______ \  \  ~ \ X  /  \__________________ ;____________
01.01.000- CÂ M ARA M UNICIPAL 

006-PODER LEGISLATIVO 

O-RECURSOS ORDINÁRIOS

1.31.006.2.001- GESTÃO DAS AÇOES LEGISLATIVA S \

3.3.90.30.00- 0-MATERIAL DE CO NSU M O \ ( .
TT T T r n -  ' x  \ i /

1.31.006.1.002- REEQUIPAM ENTO DO PO DER LEGISLATIVO^
ÍI il I *IV\ l l j ' l lt t l l  í  Á rr> - ^  T, /T A /M

4.4.90.52.00- 0- EQUIPAM ENTOS E M ATERIAL PERM ANENTE
í u i i n j r L i i\> i v i L n i v u J

CLÁUSULA SÉTIM A  -  D O  PA G A M E N TO

O pagam en to  será efetuado  à C O N TR A TA D A , a té  o 15" (décim o q u in to ) d ia ú til, con tado  do 

recebim ento  d a  N ota  F isca l/F atu ra , c o m p reen d id a  n esses  p e río d o s  a fase  de a testo  da  m esm a - a 

q ua l conterá o endereço, o CNPJ, o nú m ero  d a  N o ta  de em penho, os núm eros do  Banco, da 

A gência e d a  C onta  C orren te  d a  em presa, a descrição clara do  objeto d a  contração em  m oeda 

corrente nacional, p o r in term éd io  d a  O rdem  Bancária e de acordo  com  as condições constantes n a  

p roposta  da  em presa  e aceitas pe la  CO N TR A TA N TE.

SUBCLÁUSULA PR IM EIR A  - P ara  a  execução do  pagam ento , a  CONTRATADA deverá  fazer 

constar com o beneficiário /clien te  d a  N ota  F isca l/F a tu ra  corresponden te , em itida sem  rasuras, a 

CÂ M ARA M UN ICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES-BA, CNPJ n° 04.214.440/0001-00.

Rua Octogonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães - BA - CEP 47850-Ò
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LUIS EDuardò magáLHAES
SUBCLÁUSULA SEG U N D A  - A  no ta  F isca l/F a tu ra  corresponden te  será exam inada d ire tam en te  

pelo  responsável designado  p e la  CO N TR A TA N TE, o q u a l som ente a testará  e liberará  a  refe rida  

N ota  F isca l/F a tu ra  p a ra  pagam en to  se cum pridas pela  C O N TR A TA D A , todas as condições 

pac tuadas  e legais.

SUBCLÁUSULA TER CEIRA  - H av en d o  erro  n a  N o ta  F isca l/F a tu ra  ou  circunstância que im peça 

a liqu idação  d a  despesa, aquela será devo lv ida  pelo  responsável designado  pela 

CONTRATANTE à CONTRATA DA e o pagam en to  ficará pen d en te  até que a m esm a providencie 

as m ed idas  saneadoras. N esta  hipótese^To p razo  p a ra  pagam en to  iniciar-se-á após a regularização  

d a  situação ou  reap resen tação  sdò^cíocum ento-fiscal, ■ n ão ^acarre tando  qua lquer ônus p a ra  a
■ r  'v  >  /  j \  x  r

C O N TR A TA N TE. . ç j T  /  /  / \/

*v A .SUBCLÁUSULA Q U A R TA  - N o caso de incorreção dos docum en tos apresen tados, inclusive n a
, \  n ;  \ /  /  \  v

n o ta  F isca l/F atu ra , serão  estes restitu ídos à CONTRATADA^ p a ra  as correções solicitadas, não

respondendo  a C O N TR A TA N TE por quaisquer encargos-resu ltan tes de  atrasos n a  liqu idação

O  con tra to  terá  v igência de 27 de  dezem bro  de 2019 a 27 de  dezem bro  de 2020. -j_  • - \  t '  >-
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FORNECIMENTO i 1T

/ x  •! !l I n v \  ,I U 'I I  \\ Ij I n  <r. A A ,l l[ )  A  em presa  icontratada d everá  en tregar o obieto d e i fo rm a im ediata,
^  m W i L U  j u i u ' v i u n i u .
^  necessidade e sem pre m ed ian te  p rév ia  solicitação do  setor responsável. _

yi a  m
de acordo  i com  a

í l i .1  I U L  ikt

SUBCLÁSULA SE G U N D A  -  A C O N T R A T A D A  se obrigará  a fornecer o OBJETO deste 

d ire tam en te  n a  sede d a  C âm ara M unicipal d u ran te  todo  o seu  ho rário  de funcionam ento , 

de  form a parcelada  ou  integral, de acordo  com  as necessidades d a  C âm ara M unicipal de 

Luís E duardo  M agalhães, que fornecerá as requisições.

CLÁUSULA N O N A  -  D A  FISCA LIZA Ç Ã O

O  acom panham ento  e a  fiscalização do  objeto do  con tra to  serão exercidos p o r  m eio de 

rep resen tan tes (denom inados Fiscais), Senhora Sabrini G onçalves C am pos, po rta ria  n°. 100 de  07 

de  m aio  de  2019 e Senhor Joel Batista G am a N eto, p o rta ria  n°. 24 de 07 de  janeiro  de 2019, 

designados pela CONTRATANTE, aos quais com pete acom panhar, fiscalizar, conferir, e avaliar o 

funcionam ento  do  equ ipam ento , objeto deste  contrato , e a inda , d irim ir e desem baraçar quaisquer

M
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LUIS EDUardõmagaLHAES
d ú v id as  e pendências que surg irem , de te rm in an d o  o que for necessário  à regu larização  das faltas, 

falhas, p rob lem as ou  defeitos observados, e os quais de  tu d o  da rão  ciência à C O N TR A TA D A , 

conform e de te rm ina  o art. 67 da  Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações.

SUBCLÁUSULA PR IM EIR A  - N ão  obstante ser a C O N T R A T A D A  a ún ica  e exclusiva

responsável pela  en trega  dos equ ipam en tos e sup rim en tos (objeto d o  contrato), a

C O N T R A T A N T E  reserva-se o d ire ito  de, sem  que de  qua lquer fo rm a restrin ja  a  p len itude  dessa

responsab ilidade, exercer a m ais am pla  e com pleta  fiscalização do  contrato.
, v ri/Jl tf r * ,

SUBCLÁUSULA SE G U N D A  - Cabe á"C Ó N TR A TÀ D  A 'a ten d er p ron tam en te  e d en tro  do  p razo
. . . v  V  - Xestipu lado  q ua isquer ex igênc iasrio  Fiscal ,ou do  substitu to  (inerentes ao  contrato , sem  que disso

f  )  SUBCLÁUSULA Q U A R TA

. ,  X  ^  l \  .
decorra  qua lquer ônus ex traX p ara /a  CO N TR A TA N TE,' nãq^ im plicando essa a tiv idade  de

Vx / /  ^  / \ „  \  \  C
acom panham ento  e fiscalização ' qua lquer j  e x c lu sã o / o u \  redução  d a  responsab ilidade  da

C O N T R A T A D A  que é to tal e irre strita 'em 'fo rn ec im en to  do 'ob jeto , inclusive pe ran te  terceiros,
* . A  C , 1

respondendo  a  m esm a p o r qua lq u er fàlta, falha, p rob lèm a,. irreg u la rid ad e  ou  desconform idade 

observada n a  execução do  C ontrato.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA  - A  a tiv idade  d e v fiscalização não  resu ltará, tam pouco, e em
. , . / /  \ t x \  /

n en h u m a  hipótese, em  co rresponsab ilidade da  C O N TR A TA N TE o u  de  seus ̂ agentes, p repostos

e/OT « M f j  TflirvTr a .^v «■ * * aá f UI 1F 8 '
Ol equ ipam en to  e supn rr.en to  obieto deste C o n tra to , deverá  estar

j u  w a u  í u j ú  vü í  ajíw  ■ o  i v j i n v p  n u u j u u » t u u
ng o ro sam en te  d en tro  d as no rm as vigentes e das especificações ^estabelecidas pelos órgãos 

com petentes e pe la  C O N TR A TA N TE , sendo que a inobservância  desta  condição im plicará a 

recusa dos m esm os, bem  com o seu d ev ido  refazim ento  elou  adequação , sem  que caiba à 

C O N T R A T A D A  qua lq u er tipo  de  reclam ação ou indenização.

SUBCLÁUSULA Q U IN T A  - As decisões e p rov idências que u ltrap assem  a com petência do  Fiscal 

do  con tra to  serão encam inhadas à au to rid ad e  com petente d a  C O N TR A TA N TE p a ra  adoção  das 

m ed idas  convenientes, consoante d isposto  no  § 2°, do  art. 67, d a  lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA D É C IM A  - D A S SA N ÇÕ ES A D M IN IST R A T IV A S

Se, n a  execução do  objeto, ficar com provada a existência de  irregu laridade  o u  ocorrer 

inad im plem en to  con tra tua l pelo qual possa ser responsab ilizada  a CONTRATADA, este, sem

Rua Octogonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães - BA * CEP 47850-000
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LUIS EDuardò magáLHAES
preju ízo  das sanções p rev istas nos arts. 86 a 88, d a  Lei n° 8 .666/93, p o d e rá  sofrer as seguintes 

pen a lid ad es  o u  sanções:

a) advertência  p o r  escrito;

b) m ulta  de 10% (dez po r cento), calculada sobre o valo r to tal d a  contratação, dev idam en te  

a tualizada , sem  preju ízo  d a  aplicação de  ou tros sansões p rev istas no  art. 87, d a  lei n° 8.666/1993, 

na  h ipótese de recusa in justificada d a  em presa  em  celebrar o C ontrato , no p razo  m áxim o de 03 

(três) d ias úteis, após regu larm en te  convocada, carac terizando  inexecução to ta l d as  obrigações

í »

acordadas; __  w _

c) m u lta  de 5% (cinco p o r cento)'sobre o .valo r d a  N ota  F isca l/F a tu ra  referen te ao equ ipam ento

e suprim en to  em  que fo r consta tado  o descum prim en to  de  qua lq u er obrigação p rev ista  no  term o 

contratual, ressalvadas aquelas/ obrigações /p ara  as-'quais  tenham  sido  fixadas penalidades 

específicas; ' ^

d) pelo a traso  na execução d o  objeto, m u lta  de  1% (um  p o r cento) pelo atraso , nos term os do  art. 

412 do  C ódigo  Civil, incidente sobre~o*vàlor to ta l d a 'con tra taçâo . A  aplicação d a  m u lta  de que 

tra ta  esta alínea não  im pede  a resc isão /an u lação  un ila te ra l do  C ontrato ;
■ . t /  \ /  M  /

e) pelo não  com parecim ento  injustificado pa ra  o fornecim ento  d o  objeto do  contrato , m u lta  de
17 TTt t* ^  . '  __ \ / , . _ . -^3

2,5% (dois v irgu la  cinco j po r cento), n o s 'te rm o s  do  art. 412 do  Código'"Civil, inciden te  sobre o
, . Ui HW lU-iilU' r ». hvh. a c ü  n  li r.l.Ul.A':IMA\. .
.. JU V  J I A W Í W : o  lYÍLfti''UlTSUUiLiLl 1UÜUresc isão /an u laçao  un ila tera l do^Cqntrato; ___________________

f) m ulta  de 10% (dez p o r cento) sobre o valo r to ta l d a  contratação, nos casos de  rescisão

con tra tua l p o r  cu lpa  d a  C O N TR A TA D A .

g) m u lta  adm in istra tiva  g rad u a l de  até  20% (vinte p o r  cento) sobre o valo r to ta l d a  contratação,

no  caso de inexecução to ta l ou  parcial do  objeto do  con tra to  conform e a 

g rav idade  d a  infração.

SUBCLÁUSULA PRIM EIRA - A aplicação das sanções p rev istas neste con tra to  não  exclui a 

possib ilidade de aplicação de  outras, p rev istas n a  Lei n° 8.666/1993, inclusive a responsabilização 

d a  C O N T R A T A D A  p o r  eventuais p e rd as  e danos causados à C O N TR A TA N TE.
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UIIS EDUardõ maGALHAES
SUBCLÁUSULA SE G U N D A  - A  m u lta  deverá  ser reco lh ida no  p razo  m áxim o de 10 (dez) dias 

corridos, a  con tar d a  d a ta  do  recebim ento  d a  intim ação env iada  pela  C O N TR A TA N TE , sob pena  

de  acréscim o de ju ros m oratórios de 1% (um  por cento) ao  m ês.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O  valo r d a  m u lta  poderá  ser descon tado  n a  N ota  F isca l/F a tu ra  ou 

do  crédito  existente n a  CONTRATANTE, em  favor d a  CONTRATADA, sendo que, caso o valor 

d a  m u ita  seja superio r ao crédito  existente, a  diferença será cobrada  na  form a d a  lei.

( %  SUBCLÁUSULA Q U A R TA  - As sanções prev istas neste con tra to  são independen tes entre si, 

)  p o dendo  ser ap licada de  fo rm a iso ladà .ô íi cum ulativàm ente , sem  preju ízo  de ou tras m edidas 

cabíveis. ■ ^  *  -
. • * 3 ?  /  '  U X V

SUBCLÁUSULA Q U IN T A  - N ão será ap licada  m u lta  se /justificadam ente  e com provadam ente , o
• , . ^  ^  (S . / \ . .,i  \  v ^  . . . .

a traso  na  en trega dos equ ipam entos e sup rim en tos adv ier de caso fu rtu ito  ou  força m aior.
. , \ \ /  /  \

CLAUSULA SEXTA - Em  qualquer Hipótese de  aplicação i de  sanções, serão assegurados à

C O N T R A T A D A  o con trad itó rio  e a  am pla  defesa.

CLÁUSULA D É C IM A  PR IM EIRA  - D A S ALTERAÇÕES C O N TR A TU A IS
' /  ,  .  \  I

Este contrato  poderá  ser a lterado , com  as .devidas justificativas, nos casos p rev istos no  art. 65 da
' / /  \ I W  / .

Lei n°. 8.666/1993, sem pre  p o r m eio de Term os A ditivos.

C LÁ U SU L/T d ÉCIM A' SE G U N D A  - D A  IN-EXECUÇÃO E R E SC ISÃ O  D O  C O N T R A T O
A. : j i  i iiAV ih1 Mjvjrr n iui aum v\  .
A  m execuçao to tál ou  parcial do  contrato  enseiará sua  rescisão, com  as conseq^ei. ias contratuais,

jij ( j  iti ; )\j H 1 ii j n  'i\\1 u iv/ km\ m
de acordo com  o d isposto nos a rtigos 77 a  80 d a  Lei n°. 8.666/9 3  e alterações posteriores. 

SUBCLÁUSULA PR IM EIR A  - A rescisão deste contrato  p o d e rá  ser:

I  - d e te rm in ad a  p o r a to  un ila te ra l e escrito d a  A dm inistração, nos casos

enum erados nos incisos I a XII e XVII do  a rtigo  78 da  Lei m encionada, notificando-se a 

C O N T R A T A D A  com  antecedência m ín im a de 15 (quinze) dias, exceto quan to  ao inciso XVII;

II - am igável, p o r acordo  en tre  as partes, red u z id a  a term o no  processo, desde  que haja 

conveniência p a ra  a A dm inistração;

III - judicial, nos term os d a  legislação.

SUBCLÁUSULA SEG U N D A  - A rescisão adm in istra tiva  ou  am igável d everá  ser p reced ida  de
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Os casos de rescisão con tra tua l serão fo n n alm en te  m o tivados nos 

au tos, assegurado  o con trad itó rio  e a am pla defesa;

SUBCLÁUSULA QUARTA - C onform e o d isposto  n o  inciso IX, do  art. 55, da  Lei 8 .666/93, a 

CONTRATADA reconhece os d ireitos d a  CONTRATANTE, em  caso de rescisão adm in istra tiva  

p rev ista  no  art. 77, do  referido D iplom a Legal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS RECURSOS ADMINITRATI VOS

Dos atos p ra ticados pela C O N TR A TA N TE cabem  recursos n a  fo rm a p rev ista  n o  art. 109, d a  Lei 

n°. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -^DA PUBLICAÇÃO \  f Á
. y v r  l \  x \

Incum birá  à CONTRATANTE * p rov idenciar a publicação d es te , in strum en to  de  C ontrato , po r
. . . .  V  /  /  v > '■ ^  \  v

extrato, no  D iário Oficial P róprio , a té  o qu in to  d ia  ú til do  m ês seguin te  ao de  su a  assinatu ra , para
l í  \  1 /  /  '

que ocorra  n o  p razo  de 20 d ias d aquela  datà . *

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA^ i-D O  FORO 

O  foro p a ra  solucionar os litígios que decorrem  d a  execução deste C ontrato  será  o da  Justiça 

E stadua l da  C om arca de  Luís E duardo  M agalhães-BAN. \  j j  /  ~
T7 „ ^ ^ W  / /  \ í . 1 ,b  p o r estarem  de p leno  acordo, assinam  o presente  in strum en to  con tra tual em  três v ias de  igual

T -r.l_  '  \  f —-r 1 TTÍÍ*.
teor e fo rm à jp á fa"ú m rsó efeito. i  ■ -  "

I l \ '  II d j; VIL T A 'rr>' t» /T Á , - , . .
t Luís E d u ard o  M agalhães’- BA, 27 deciezem bro  de  2019.

► j U U l . U  í v u r a v u i i i ü j j j .

CAMARA MUNICIPAL DE U J í B  EDUARDO MAGALHÃES 
REINILDO NERY DOS SANTOS CONTRATANTE

CONTRATANTE

v—VALLETECLAB SOLUÇÕES EM SISTEMAS EIRELI
CO NTRATADA

r  A tlJQ

TESTEMUNHAS:

NOME: Ç Lxo± xjlo d U  IO.
C P F :< ?4 ^ . . 3 .Y 5

NOME: WflJEtAítfK . c b  ( j j. 
CPF 0 ^ ^  0 . 7 ^  -
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EXTRATO DO CONTRATO N° 047/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 095/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 030/2019

OBTETO: A quisição de equ ipam en tos e sup rim en tos de  inform ática, a  fim  de a tender as
>y TVÍ T i  *“ >•

necessidades d a  C âm ara M unicipaM ejL uis E d u ard o  M agalhães-BA.

DATA: 23 de dezembro de 2019/ /  — n— ^
---------- r  V  /  11 ^  \  ^
HORÁRIO: 08:00 horas fh o rS io  locais / \  N\  \V  / / »  ' M . \  V
BASE LEGAL: D ecreto M u n ic ip a l'n 0. 971 /2006 ,-'Decreto Federal n°. 3555/2000, Lei n.°

/  /  * V \ '  I / /  \
10.520/2002, Lei E stadual n°y9.433/2005, com  suas alterações, subsid iariam en te  pela  Lei n.° 

8.666/1993 e suas alterações, fLG's n°. 123/2006 ,147 /2014  ej. 55/2016.

TIPO: Pregão Presencial tipo1 m enor preço global.«"

VALOR: R$ 113.000,00 (Cenrò e treze^mil r e a is /
' A  / y  \ _ i "

CONTRATADA: VALLETECLAB1 SOLUÇOES EM SISTEMAS EIRELI, inscrita  no  CNPJ n°.

i  p  a lí  I
M A M .  Li . ,

Luís E duardo  M agalhães -  BA, 27 a e  D ezem bro de 20.

LORENA PÉREíRA FAGÍJNDESBROGLIATTO

PREGOEIRA OEí CÍAL
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LUIS EDUardo maGALHAES

Lançado no siga

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 047/2019.

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2019. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 095/2019.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES-BA, inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa jurídica -  CNPJ^ob^o núiriero^04.214.440/0001-00, com sede na Rua

Octogonal, n°. 684, Jardim Imperial, Luís Eduardo Magalhães -  BA, representada pelo 
- ,  n? ’ A ^

Presidente REINILDO NERYnDOS SANTOS,\ brasileiro; inscrito CPF/MF n° 977.718.305-
U '/  /  M  \  .

44, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa VALLETECLAB SOLUÇÕES
'/ \ \  J \ / /  v .

EM SISTEMAS EIRELI, pessoaqurídica , inscrita no CNPJ n°. 15.130.181/0001-48, situada
/ ^ ‘

na Rua Itabuna na 1016 sala flOir santa cruz, Luís Eduardo Magalhães-BA, doravante

denominada CONTRATADA; através de seu (a) representante legal Sr (a) JESSICA
— — - ' \  __  /  y\ \  )i . .

SAIONARA VALE ARAÚJO AZEVEDO, RG n°x 14.150.984-84, CPF n° 027.079.965-64,
r  \  *  \ í  ^  N

residente e domiciliada em: Luís Eduardo Magalhães-BA, tendo em vista7o querxmsta no
N l.lí.n Tn i f rr r T Í  A li U i

Processo Administrativo jricJr095/2019_e consequentemente, hò Pregão Presencial n°.
!! , II | jl Ifl |j III | A\ |U> || M  ̂ IW/II A' (I ^ A\ \\ . ,i* Lh 1:1 ,,\1 

030/2019je, em[observânciaVao/diposto^nosjtennos/da\Lei/n .[8 bbò/1993, ,e^alterações
— ' - - — - - • — ' ■ ■ 1 » 

posteriores, resolvem celebrar o presente o Contrato mediante as cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - D O  OBJETO

Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, a fim de atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Luís Eduardo Magalhães-BA.

CLÁUSULA SEG UNDA -  D A  VINCULAÇÃO

Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei n° 8.666/1993, na 

Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais documentos que

o*
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wLUIS EDUardo maGALHAES
compõe o Processo supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem 

parte integrante e complementar deste instrumento.

SUBCLÁUSULA (UNICA — O regime de execução do presente contrato é indireto. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

ITEM

O

DESCRIÇÃO
DETALHADA

BATERIA para Nobreak SMS 
Manager Net4+ (Bateria 
modelo GP 1272F212 r -, ,
V/7.2Ah) Padronização f  '

COMPUTADOR 
COMPLETO, COR 
PREDOMINANTE PRETA, 
COM TECLADO 
MULTIMÍDIA, MOUSE 
ÓPTICO COM FIO, 
MONITOR LED FULL HD 
DE 21,5"POLEGADAS 
WIDESCREEN, COM 
PROCESSADOR -
DSJTELCOREI5-7400, COM 
WINDOWS 10 PRO EM 
PORTUGUÊS INSTALADO, 
PLACA DE VÍDEO INTEL 
ou COMPATÍVEL, 
MEMÓRIA RAM:8GB,
DDR4, 2400MHZ, DISCO 
RÍGIDO (HD) 1TB (7200 
RPM), ÁUDIO DE ALTA 
DEFINIÇÃO COM 5.1 
CANAIS COM WAVES 
MAXXAUDIO PRO, 
PLACAWERELESS1705 
802.11B/G/N, BLUETOOTH 
4.1, BANDA DUPLA (2.4/5.0 
GHZ), 1X1PLACA DE REDE: 
ETHERNET (10/100/1000 - 
RJ45), CHIPSET: INTEL 
H110, FONTE DE

UND

UND

UND

QTD.

10

Marca

CSB/J, 
Hitachi .

â

■ J  .

DELL

Modelo

* GP 1272 F2
77
V

^  ‘

VOSTRO 
VST 3470

VALOR
UNIT.

R$ 160,00

' » ' 1 ' i

R$4.100,00

VALOR
TOTAL

R$
1.600,00

R$
32.800,00

&-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 7—
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V,

o

ALIMENTAÇÃO: BIVOLT- 
PORTAS FRONTAIS: 2 
PORTAS USB 3.0,1 
CONECTOR PARA FONES 
DE OUVIDO, 1 CONECTOR 
PARA FONES DE OUVIDO 
E MICROFONE (UAJ), 1 
LEITOR DE CARTÃO DE 
MÍDIA INTEGRADO 5 EM 
1, PORTAS TRASEIRAS: 4 
PORTAS USB 2.0,1 HDMX 1 
VGA, 1 PORTA DE 
ENTRADA DE LINHA, 1 , 
ENTRADA DE LINHA, UW 
PORTA DE SAÍDA DE 
LINHA, 1 CONECTOR ^  / 
PARA MICROFONE, 1 ; 
PORTA DE REDE RJ-45,1 ' 
CONECTOR PARA CABO - 
DE ALIMENTAÇÃO,  ̂
CONECTORES DE ÁUDIO 
COMPATÍVEIS COM SOM 
SURROUND 5.1, LEITOR 
DE CARTÃO DE MÍDIA: 5 
EM 1 (SD,SDXC, SDHC, 
MMC, MMC+).1 GARANTIA 
MÍNIMA112 MESES. Marca 
de Referência: DELL̂lL̂ IL* 
(equivalente ou superior).--

/  '/

5
AR

t  

* .

; 01

v \  V

V

► •

\

1 À| ] mH
0

ÁK
3

Disco rígido de 3,5pol, 1.000GB 
(1TB): interface SATA 3Gb/s, 
7.200rpm, 64MB buffer, 
gravação perpendicular, Modelo 
Green Power: Baixo consumo de 
energia, Tempo de busca: 8,9ms 
(média), Taxa de transferência 
externa: 300MB/s, Taxa de 
transferência interna sustentada: 
llOMB/s. Marca de Referência: 
SEAGATE ou superior

UND 5 SEAGAT
E

ST1000DM01
0 R$ 320,00 R$

1.600,00

4 EXTENSOR USB DE NO 
MÍNIMO 1,8M UND 10 MULTIL

ASER WI026 R$ 25,00 R$ 250,00
5 Fonte de Notebook HP G6 - UND 3 HP HPDV6 R$ 160,00 R$480,00

Rua Octogonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães - BA - CEP 47850-
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Original. Padronização •

6

Fonte de Notebook Sony 
Vaio 19 V -  Original -  
Modelo: Vaio VPCCA15FB. 
Padronização

UND 4 SONY VPCCA15FB R$ 190,00 R$ 760,00

7

Fonte de Notebook Sony 
Vaio 19 V -  Original -  
Modelo: SVE14115FBB. 
Padronização

UND 4

v ÍVU lí

SONY

h .

SVE14115FB
B R$ 190,00 R$ 760,00

8

FONTE NOMINAL DE 
500W: Potência Máxima: ^  
500W - Placas Compatíveis: w 
ATX - Pinos: 20 + 4 - 
Conectores: SATA 2 ^ /  
Unidades - UNIDAD E 15 R$ 
- x Eficiência: 70% - 
Dimensões: 15 x 14 x 8,5 cm - 
UN/CX: 10 CDL RJ - ^  
Voltagem de Entrada 
Nominal: 115V 230V AC > 
(Chaveado) - Faixa de 
Voltagem dé Entrada: 90V 
132V AC71180V 264V AC -li * ' |  ̂ | • j «
Frequência Entrada: SOHzTT"'i ■ | i |  ̂ \ 1- /1 f 1 í J
60Uz - Corrente de Entrada: 
8A em 110V AC /-’4A em v j

V >
' /

X
"'UND

AR

1
15

i r

OJ

O
HOOPSO

t t (

)

FNT

;ái

500

LIí

R$ 180,00

M

R$
2.700,00

23UV AC "

9

HD 1 TB SATA para 
Notebook. Marca de 
Referência: SEAGATE 
(equivalente ou superior).

UND 3
SEAGAT

E
ST1000LM04

8 R$320,00 R$960,00

10

Memória RAM 4 GB DDR4 
SDRAM para Notebook. 
Marca de Referência: 
KINGSTON (equivalente ou 
superior).

UND 6
KINGST

ON KVR24S17S6 R$ 200,00 R$
1.200,00

11

MEMÓRIA RAM DE 4 GB - 
DDR4. Marca de Referência: 
KINGSTON (equivalente ou 
superior).

UND 6
KINGST

ON HX424C15FB R$245,00 R$
1.470,00
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12

O 13

14

15

16

MOUSE ÓPTICO USB COM 
FIO: Óptico: Sim - Roda de 
rolagem (scroll): Sim - Plug 
& Play: Sim - Resolução 
Mínima: 400 DPI -  Interface: 
USB - Equipamentos 
compatíveis: Notebook e PC 
- Compatível com: Windows 
XP Home Edition, Windows 
XP Professional, Windows 
2000, Windows ME,
UNIDAD E 15 R$ - x r  
Windows Vista, 7 e 8 -  C o n ^  
Preto - Conteúdo da u , 
Embalagem: Mouse e ,
Manual de instruções - j  
Dimensões aproximadas do^ 
produto (cm) -  AxLxP: ^
21xl5x6cm - Peso líq. 
aproximado do produto 1 
(kg):240g. Marca de '  ”■ 
Referência: MULTILASER9
(equivalente ou superior).

Il il l l i n
PENDRIVE DE 32 GB. Marca
de Referência: KINGSTON 
, l i  .■ i 1, /  » »  « rt j  •• r  (equivalente ou superior).

3. Marca A«I li n I f '
3TONi f l  
rin« V  1 1

Placa -mãe para o 
processador com Socket LGA 
1151 com DDR4. Marca de 
Referência: GIGABYTE 
(equivalente ou superior).

Processador Intel Core i5 
6400 - Velocidade do Clock: 
até 3.3 GHz - Socket LGA 
1151 - BOX (precisa vir com 
Cooler). Padronização

ROTEADOR WIRELESS DE 
LONGO ALCANCE - 
DLINK MODELO DIR890L 
OU SIMILAR

yUND

/

TH)
'UND
UiISl

UND

UND

UND

v M ( j
15

\ r

V a
MULTIL

k in g s /

■ ©  f t ®
GIGABYT

E

INTEL

DLINK

MO007

ttt

1 A li IL
rr DT1003GUi JlUUIíI

H310M

INTEL 6400

DIR890L

R$ 27,00

a
à m n

j\\ IH v\
rR $  45,00]
i l

R$ 750,00

R$ 700,00

R$4.800,00

R$ 405,00

R$ 675,00

R$
3.750,00

R$
3.500,00

R$ 
4.800,00

Rua Octogonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães - BA - CEP 47850-001
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O

o

17

18

Switeh Hub 8 portas. Marca 
de Referência: TP -LINK 
(equivalente ou superior).

MONITORES LED 21.5 
POLEGADAS:
Características da Tela: 
Tamanho da tela 
(Polegadas): 21.5 - Contraste: 
5.000.000:1 DFC - Tempo de 
Resposta: 5ms - Brilho: 250 
c d / m 2 - Resolução Máxima: 
1600 x 900 @ 60Hz - Suporte 
de cores: 16,7 M Cores - r  ^  
ngulo de Visão: H:170°, ^  ^  
V:160° - Frequência W  
Horizontal: 30 ~83 kHz - 
Frequência Vertical: 56 ~ 75 
Hz - Características Físicas: 
Tipo: Monitor - limentação: 
100 ~ 240 VAC (50/60Hz), 
Fonte Externa do monitor - 
Cor Frontal: Black"Piano - 
Entrada de Sinal: Sinal de 
Vídeo: RGB Analógico/ DVIM <• • ll »-* ■
D Digita] Conector de*i • »■ .. ft ir

entrada: D-SUB (15 pinósj y
D v y j í à é j ^ d ã J U /  ( J
Recursos: Conexões: D-Sub,_ 
DVI-D - Pedestal: Base 
removível e com ajuste de 
inclinação - Acessórios: 
Adaptador, Cabo DSUB, 
Manual -  Consumo de 
Energia - Normal: 21W - 
Suspenso /  Standby: 1W. 
Marca de Referência: 
SAMSUNG (equivalente ou 
superior).

UND

/
/

UND

s > M l )

TPLINK SF1008D

V226HQL

R$ 120,00

R$ 750,00

R$ 240,00

R$
3.750,00

b

1
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19

NOBREAK DE 1.4 KVA 
SMS: Potência: 1400 VA (1.4 
KVA) - Quantidade de 
tomadas: 5 tomadas padrão 
ABNT Brasil - Conexão de 
bateria: Sim - Tipo de bateria: 
2 baterias de 12 volts 7ah - 
Alimentação de energia: 115 
- 220 volts - Voltagem de 
Saída: 115 volts - Tempo 
aproximado de carga: 60 min 
(monitor de 15 polegadas, 
computador on -board e 
impressora jato de tinta ) - ̂  
Processador:
microprocessador RISC - /  
Cor: Preto - Obs: A escolha, 
da marca se deve ao fator de 
PADRONIZAÇÃO ■*,

UND

&
//

X

15

vM  (J

Ã

SMS

X  A\ \  f.

■

NET4+
1500BI

)

R$ 1.400,00
R$

21.000,00

20
HD Externo de 1 TB. Marca 
de Referência: SEAGATE 
(equivalente ou superior).

UND

/ s

SEAGAT

V .
STEA100040

-0/
R$ 349,00 R$ 698,00

21
Kit de Rolo'HP Scanjet 
Enterprise 7500. tt«o

IVllDfl

X   ̂
UND'"

A n
.W -

í rt\ 1
"  HP

\/íí A /f
SCANJET

' R V ,

f í  _
R$ 750,00

a\ m R$
1.500,00

22

Placa de Vídèo l  GB DD R3'J 
PC Ie. Marca de Referência: — 
AMD (equivalente ou 
superior)

UND

. HJ/ J
2 " ~Ã M Ê f "

IU 1UUJU
PJ54506401D

3LP

ILiLáKJ
R$ 280,00 R$ 560,00

23
BATERIA para Nobreak 
12/7 Convencional

UND 30
ÜNIPOW

ER UP1270E R$ 150,00
R$

4.500,00

, l ,
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O

25

26

NOTEBOOK - Cor 
Predominante: PRETA - 
CONFIGURAÇÕES 
MÍNIMAS: 7a geração do 
Processador Intel® Core™ i5 
-7200U (2.5 GHz expans ível 
at é 3.1 GHz, cache de 3MB) - 
Windows 10 PRO, 64 bits 
Portugu ês (Brasil) - Mem 
ória de 8GB (1x8GB), DDR4, 
2400 MHz - Disco r ígido de 
1TB (5400 RPM) - Placa de 
vídeo Intel® HD Graphics 
620 (ou compatível) - T e la ',^  
HD de 15,6" (1366 x 768) /y  
com antirreflexo - Teclado 7i
alfanumérico -  em Português 
(Brasil) (padrão ABNT2) - ' j 
Placa de rede 802.11bgn + L 
Bluetooth 4.0, 2,4 GHz, lx l  
Bateria de 4 células e 40wHrs 
(removível) - Adaptador CA 
de 45 watts - Selo ENERGY 
STAR® de eficiência no 
consumo de energia^- 
GARANTIA MÍNIMÀTl ano 
de assistência técnica no local 
com óu sém diaJgnóstico ̂  \U  
remoto por telefone.-Marca— 
de Referência: DELL 
(equivalente ou superior).

Caixas de Som Multimidia 
USB 2.0 para PC - Mínimo 
3W RMS. Marca de 
Referência: MULTILASER 
(equivalente ou superior).

TECLADO USB COM FIO: 
Conexão ÚSB -  104 Teclas -  
Formato ABNT2 -  Extensão 
do Cabo: Mínimo de 1,5 
metros -  Compatível com 
Windows 7 /8 /10  e Sistemas 
UNIX/LINUX -  Cor

/
UND

UND

UND

Ml)

10

«Ai

MULTIL
ÄSER

20 MULTIL
ÄSER

^115-3583-
D3XP

SP144

TC213

R$4.200,00

R$ 45,00

R$ 45,00

R$
21.000,00

R$ 450,00

R$ 900,00

Rua Octogonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães - BA - CEP 47850-000 j
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o

predominante: Preto -  Peso 
máximo de 530 g. Marca de 
Referência: MULTILASER 
(equivalente ou superior).

27

Caixa De Cabo Par Trancado 
Categoria 5e. Marca de 
Referência: FURUKAWA 
(equivalente ou superior).

UND 1 FURUKA
WA

MULTILAN
CAT5E R$ 692,00 R$ 692,00 

•

VALOR TOTAL ( CENTO E TREZE MIL REAIS) _  „
^  k  IVU 9 I \ r  _

R$ 113.000,00

. N >  ' " O ^ .
, <■' ' r — . -f<+\

N ota  01: A  em presa  deverá  ap resen ta r certificado em  que o fal icante do  equ ipam en to  é m em bro
a  i \ \  ■ y  a

do  consórcio DTMF (D esktop M anagem en t/T ask  Force), q u e ,  especifica o p ad rão  "DM I" de

gerenciam ento . O  fabricante deverá  ser m em bro  d a  categoria ('BOARD" ou  "LEADERSHIP".
' \  '  w /  \

N ota  02: P ara  os itens 02 e 24 das características técnicas som ente serão  aceitos equ ipam en tos de 

m arcas reg istradas, tais como: IBM, DELL, H P, Positivo de  dem ais fabricantes de com putadores, 

efetivam ente cadastrados n o  país com o fabricantes. N ão  serão aceitos equ ipam entos
~ / . / \  l \ \

sim plesm ente  m on tados com  com ponentes obtidos no  m ercado  p o r  em presas não  cadastradas
f  \  I ! V '  0p a ra  isso -n- r  \  l ‘ '

li r T̂ 0  77̂ rs. - ' * _  . 7r
N ota 03: G arantia  m ínim á d e !l2  m eses, p a ra  todos.os equ ipam entos e

d a ta  oficial1 da  en trega  em  perf^to^íundO TaniM U a j ^ l  “  11 "  ®  11 '

nrA lflft . .su  3nm entos-a p a rtir  da
ill.

N ota  04: A  em presa deverá^ãprèsén tar juntam entê" á  P roposta  C om ercial catálogos originais 

e . /o u  fo lder explicativo com  a ind icação  dos p ro d u to s  corresponden te  a m arca e m odelo  

ofertado, cujo objeto deverá  con ter todos os com ponentes das especificações técnicas. N o caso de 

cópia dos catálogos, som ente serão aceitas se to ta lm ente  legíveis.

N o ta  05: O s equ ipam en tos deverão  ser novos, sem  uso, e fazer p a rte  da(s) linha(s) de  p rodução  

do(s) fabricante(s) n a  d a ta  d e  apresentação  d a  proposta.

N ota  06: Ficará a inda  o licitante obrigado  a reparar, corrigir, rem over, refazer ou  substitu ir, às 

suas expensas, no todo  ou  em  parte , o objeto em  que se verifiquem  im perfeições, vícios, defeitos 

ou  incorreções decorren tes de  fabricação, no  p razo  de  15 (quinze) d ias úteis.

N ota  07: E n tregar o objeto de acordo com  as especificações d o  E dital d o  Pregão Presencial n.° 

030/2019; os quais  deverão  ser sem pre de  boa  qua lidade, seg u n d o  os pad rões  defin idos pelos  ̂

r r tRua Octogonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães - BA - CEP 47850-0&KT
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órgãos de  controle de qua lidade  e padron ização , no  que couber, considerando-se  as disposições 

d a  Lei n.° 8 .078/90 (Código de  Defesa do  C onsum idor) q u an to  às responsab ilidades d o s licitantes 

enquan to  fornecedores e /o u  p restado res de serviços n o s casos de sin istros que  acarretem  danos à 

C âm ara  M unicipal, inclusive com  a inversão  d o  ônus d a  prova.

N ota  08: A rcar com  os ônus resu ltan tes de  qua isquer ações, dem andas, custos e despesas 

decorren tes de  contravenção, seja p o r cu lpa  sua  ou  de qua isquer de  seus em pregados ou 

( %  prepostos, obrigando-se, igualm ente, a  quaisquer responsab ilidades decorrentes de  ações 

% jud iciais ou  extrajudiciais de  te rc e iro s ,'^ u e lh ^ v en h a m ^ a  ser exigidas p o r  força da  lei, ligadas ao

cum prim en to  do  con tra to  a ser f irm a d o ; '

N ota  09: T oda despesa  referente ao tran spo rte ,1 descarga  e instalação  do  equ ipam ento  na  base é
'  W  / . .  / \ *  \  \  X.

de  responsab ilidade  da  CONTRATADA. j  \

N o ta  10: A ssum ir a  responsab ilidade  p o r todos os encargos p rev idenciários e obrigações sociais 

p rev istas n a  legislação sociaLe. trabalh ista  em  vigor, obrigando-se a saldá-los n a  época p rópria ,

vez que seus em pregados não  m an terão  nen h u m  vínculo  em pregatício  com  a CO N TR A TA N TE;
/  j \

N o ta  11: A ssum ir a  re sp o n sa b ilid ad e /p o r‘todas as prov idências e obrigações estabelecidas na  

legislação específica de  ac id en tes 'd e  trabalho, quando, em  ocorrência d a  espécie, forem  vítim as 

os seus em pregaclõs q u ando  d a  entrega dos ite n s /m a te ria is  ou  em  conexão conTeles! a in d a  que
.. -! í : í V\ T a fr> .  ~  n  n a / M  A f| ÍUI \\ M W  '

acontecido em  dependência  d a  C O N TR A TA N TE, inclusive p o r danos causados a  terceiros;
x , .  , M V M )  l U i i / t u r A i i w :  . u  j y m u n i j u M / M A M  ,N o ta  12: A assum rr_ to d o s^o s_ en carg o s de  possível .em anda^ trabalhista , cível ou penal, 

relacionada à en trega do(s) p roduto(s), o rig inariam ente  ou  v incu lada  p o r prevenção, conexão ou 

contingência;

N o ta  13: A ssum ir a responsab ilidade  pelos encargos fiscais e com erciais resu ltan tes do 

fornecim ento  do  p ro d u to , objeto deste C ontrato; ‘

N o ta  14: Em  n en h u m a  hipótese a  C O N TR A TA D A , p o d erá  veicu lar qua lquer pub lic idade  ou  

inform ação citando  a C O N TR A TA N TE sem  a p rév ia  au to rização  d a  m esm a;

N o ta  15: Ind icar u m a  pessoa háb il pa ra  contato  d ire to  com  o gestor, a fim  de reso lver todas as 

questões referentes ao bom  andam en to  do  contrato;

t
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N ota  16: M anter, sem pre  p o r  escrito com  a C O N TR A TA N TE, os en tend im entos sobre o objeto 

con tra tado , ressalvados os casos d e te rm inados pela  u rgência  dos m esm os, cujos en tend im entos 

verbais deverão  ser confirm ados p o r escrito, den tro  do  p razo  m áxim o de 03 (três) d ias úteis;

N o ta  17: M anter todas as condições exigidas para  habilitação e qualificação exigidas no  E dital do 

P regão  Presencial n°. 030/2019, d u ran te  a  vigência do  C ontrato.

(_ A CLÁUSULA TER CEIRA  -  D A S O B R IG A Ç Õ ES D A  C O N TR A TA N TE 

)  S ão  obrigações da CO N TR A TA N TE: S  ^  &  / V /
. . „ ,  . .  * r x

a) Superv isionar a en trega  e funcionam ento  d o .equ ipam en to , exigindo p resteza  n a  execução e

X  \  7 .  
\ \  <

correção das falhas even tualm ente  detec tadas;/ i

b) P erm itir o acesso d a  CONTRATADA ao local d a  en trega  é instàlação do  equipam ento ;

c) E fetuar o pagam en to  nas condições e preços ajustados. \

C l

CLAUSULA Q U A R TA  -  D A S O B R IG A Ç Õ ES D A  C O N T R A T A D A

São obrigações da  C O N TR A TA D A : '

a) T om ar todas as prov idências necessárias’à fiel execução d o  contrato;

b) M anterJTdurante o »período de  v ig ê n c ia 'd o  contrato , to d as  ,as-condições "de habilitação  e

0  íW A C á^
/y

" . i m V  í h i í fT\Tr r  ,
qualificaçao exigidas na legislação;/

J \ j : \ t JW I I h f â
c) Fornecer (objeto do  con tra to ) den tro  dos pai-am enos e ro tinas estabelecidos, em -òbservância 

às no rm as legais e regu lam entares aplicáveis às recom endações aceitas pela  boa técnica;

d) P resta r todos os esclarecim entos que lhe forem  solicitados pela  C O N TR A TA N TE, 

a tendendo  p ron tam en te  a  quaisquer reclam ações;

e) R esponder in tegralm ente  pelos danos causados, d ire ta  ou  ind iretam ente , ao pa trim ônio  d a  

CÂ M ARA M UNICIPAL, em  decorrência de  ação ou  om issão de  seus em pregados o u  p repostos, 

não  se excluindo ou  red u z in d o  essa responsab ilidade  em  razão  da  fiscalização ou  do 

acom panham ento  realizado  pela  CO N TR A TA N TE;

f) A rcar com  os ônus resu ltan tes de  qua isquer ações, dem andas, custos e despesas decorrentes 

de contravenção, seja p o r  cu lpa  sua  ou  de qua isquer de  seus em pregados ou  prepostos, 

obrigando-se, igualm ente, a  quaisquer responsab ilidades decorren tes de ações judiciais ou

t >
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LUIS EDüardõ magaLHAES
extrajudiciais de terceiros, que lhe venham  a ser exigidas p o r  força d a  lei, ligadas ao cum prim en to  

do  contrato  a  ser firm ado;

g) A ssum ir a responsab ilidade  p o r todos os encargos prev idenciários e obrigações sociais 

p rev ista  n a  legislação social e trabalh ista  em  vigor, obrigando-se a saldá-los n a  época p rópria , vez 

que seus em pregados n ão  m an terão  n en h u m  vinculo em pregatício  com  a C O N TR A TA N TE;

h) A ssum ir a responsab ilidade  p o r todas as prov idências e obrigações estabelecidas na

( ^  legislação especifica de  acidentes de  trabalho , quando , em  ocorrência d a  espécie, forem  v ítim as os
_ v, i\^ i n f *

P  seus em pregados q u an d o  d a  e n tre g a d o s  ite n s /m a te ria is /se rv iço s  ou  em  conexão com  eles, a inda  

que acontecido em  dependência  d á  CO N TR A TA N TE, inclusive p o r  danos causados a terceiros;
^  M W

i) A ssunu r todos os encargos de  possível d em an d a  trab a lh ^ ta , cível ou  penal, relacionada à
&  , / \ , \ Z  '

en trega  dos iten s /m a té ria s , o rig inanam en te  \ ou  ̂ .v incu lada p o r  prevenção, conexão ou
H- - ■ /  \  \ /  /  \  'contm gencia; \ /  \

* . . . 9 ^  \ , .
j) A ssum ir a responsab ilidade  pelos encargos fiscais ~e com erciais resu ltan tes d a  aquisição do

objeto deste C ontrato ; . r
1) Em  n en h u m a h ipótese a C O N T R A T A D Á /vpoderá  veicu lar qua lquer pub lic idade  ou

/ /  \ I ^  j j
inform ação citando  a  C O N TR A TA N TE sem  a p rév ia  au torização  d a  m esm a;

TT TT.-rrt
m ) A aquisição fde "equipam entos e sup rim en tos de  inform ática c

w ii |l l v\ Ui MM1 T A r\ /T  K A " '
( 1  a g en d ad a  com  a D iretoria  A dm in istra tiva  e /  ou  Setor de Patrim ônio;

í u w j l m  T u P i / n i í ^ : '  u u v i i / w n y

.--  ‘ TTN . 5 .
everá  ser f p rev i am ente

h msolicitado n a  sede don) A em presa  con tra tada  deverá  en tregar os equ ipam entos e sup rim en tos 

P oder Legislativo, m ed ian te  solicitação d a  d ire to ria  adm in is tra tiva  desta  C asa de  Leis;

o) As NF deverão  ser en tregues m ed ian te  a  en trega  d o  m ateria l so lic itado /execução  d o  serviço. 

A s m esm as deverão  está de  acordo  com  o p ed ido  (autorização de fo rn ec im en to /o rd em  de 

serviço), ou  seja, p a ra  cada com pra  de M ateriais Perm anentes, M ateriais de  C onsum o e Prestação 

d e  Serviços deverá  ser em itida  NF equivalentes.

p) O pagam en to  som ente será realizado  m edian te  efetiva prestação  do  objeto solicitado.

q) A con tra tada , sem pre que solicitada deverá  está a  d isposição d a  C âm ara  pa ra  

esclarecim entos de  even tuais d u v id as  e /o u  irregu laridades.
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CLÁUSULA Q U IN T A  -  D O  PREÇO  E D A  REV ISÃ O

O  objeto do  p resen te  C on trato  será fornecido  pelo preço  to tal de  R$ 113.000,00 (Cento e treze m il 

reais), conform e p ro p o sta  de  preços.

SUBCLÁUSULA PR IM EIR A  — O preço p roposto  será  fixo e irreajustável d u ran te  o período  

con tratual, podendo , con tudo, ser rea justadas observadas as prescrições legais.

SUBCLÁUSULA SE G U N D A  — O preço a justado  p o d erá  sofrer correção desde  que reste 

com provada  a ocorrência de qua isquer das hipóteses p rev istas  n a  alínea "d", do  inciso II, do  art. 

65, d a  Lei n° 8.666/93. . M  L,/V v

O

CLAUSULA SEXTA -  D A  D O T A Ç A O  O RÇA M EN TA RIA 7 E R ECU R SO S FIN A N C EIR O S
: x  ^  i \  " x  \  rz * .

O s recursos p a ra  custeio da(s) d t  pesa(s) decorrente(s) d a  contratação  correrá(ao) p o r  conta
w  / , / \ w  r  ■

de  recursos financeiros p róprios à conta  das seguintes dotações orçam entárias: 
______________________________ ._______ \  \  ~ \ X  /  \__________________ ;____________
01.01.000- CÂ M ARA M UNICIPAL 

006-PODER LEGISLATIVO 

O-RECURSOS ORDINÁRIOS

1.31.006.2.001- GESTÃO DAS AÇOES LEGISLATIVA S \

3.3.90.30.00- 0-MATERIAL DE CO NSU M O \ ( .
TT T T r n -  ' x  \ i /

1.31.006.1.002- REEQUIPAM ENTO DO PO DER LEGISLATIVO^
ÍI il I *IV\ l l j ' l lt t l l  í  Á rr> - ^  T, /T A /M

4.4.90.52.00- 0- EQUIPAM ENTOS E M ATERIAL PERM ANENTE
í u i i n j r L i i\> i v i L n i v u J

CLÁUSULA SÉTIM A  -  D O  PA G A M E N TO

O pagam en to  será efetuado  à C O N TR A TA D A , a té  o 15" (décim o q u in to ) d ia ú til, con tado  do 

recebim ento  d a  N ota  F isca l/F atu ra , c o m p reen d id a  n esses  p e río d o s  a fase  de a testo  da  m esm a - a 

q ua l conterá o endereço, o CNPJ, o nú m ero  d a  N o ta  de em penho, os núm eros do  Banco, da 

A gência e d a  C onta  C orren te  d a  em presa, a descrição clara do  objeto d a  contração em  m oeda 

corrente nacional, p o r in term éd io  d a  O rdem  Bancária e de acordo  com  as condições constantes n a  

p roposta  da  em presa  e aceitas pe la  CO N TR A TA N TE.

SUBCLÁUSULA PR IM EIR A  - P ara  a  execução do  pagam ento , a  CONTRATADA deverá  fazer 

constar com o beneficiário /clien te  d a  N ota  F isca l/F a tu ra  corresponden te , em itida sem  rasuras, a 

CÂ M ARA M UN ICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES-BA, CNPJ n° 04.214.440/0001-00.
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LUIS EDuardò magáLHAES
SUBCLÁUSULA SEG U N D A  - A  no ta  F isca l/F a tu ra  corresponden te  será exam inada d ire tam en te  

pelo  responsável designado  p e la  CO N TR A TA N TE, o q u a l som ente a testará  e liberará  a  refe rida  

N ota  F isca l/F a tu ra  p a ra  pagam en to  se cum pridas pela  C O N TR A TA D A , todas as condições 

pac tuadas  e legais.

SUBCLÁUSULA TER CEIRA  - H av en d o  erro  n a  N o ta  F isca l/F a tu ra  ou  circunstância que im peça 

a liqu idação  d a  despesa, aquela será devo lv ida  pelo  responsável designado  pela 

CONTRATANTE à CONTRATA DA e o pagam en to  ficará pen d en te  até que a m esm a providencie 

as m ed idas  saneadoras. N esta  hipótese^To p razo  p a ra  pagam en to  iniciar-se-á após a regularização  

d a  situação ou  reap resen tação  sdò^cíocum ento-fiscal, ■ n ão ^acarre tando  qua lquer ônus p a ra  a
■ r  'v  >  /  j \  x  r

C O N TR A TA N TE. . ç j T  /  /  / \/

*v A .SUBCLÁUSULA Q U A R TA  - N o caso de incorreção dos docum en tos apresen tados, inclusive n a
, \  n ;  \ /  /  \  v

n o ta  F isca l/F atu ra , serão  estes restitu ídos à CONTRATADA^ p a ra  as correções solicitadas, não

respondendo  a C O N TR A TA N TE por quaisquer encargos-resu ltan tes de  atrasos n a  liqu idação

O  con tra to  terá  v igência de 27 de  dezem bro  de 2019 a 27 de  dezem bro  de 2020. -j_  • - \  t '  >-
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FORNECIMENTO i 1T

/ x  •! !l I n v \  ,I U 'I I  \\ Ij I n  <r. A A ,l l[ )  A  em presa  icontratada d everá  en tregar o obieto d e i fo rm a im ediata,
^  m W i L U  j u i u ' v i u n i u .
^  necessidade e sem pre m ed ian te  p rév ia  solicitação do  setor responsável. _

yi a  m
de acordo  i com  a

í l i .1  I U L  ikt

SUBCLÁSULA SE G U N D A  -  A C O N T R A T A D A  se obrigará  a fornecer o OBJETO deste 

d ire tam en te  n a  sede d a  C âm ara M unicipal d u ran te  todo  o seu  ho rário  de funcionam ento , 

de  form a parcelada  ou  integral, de acordo  com  as necessidades d a  C âm ara M unicipal de 

Luís E duardo  M agalhães, que fornecerá as requisições.

CLÁUSULA N O N A  -  D A  FISCA LIZA Ç Ã O

O  acom panham ento  e a  fiscalização do  objeto do  con tra to  serão exercidos p o r  m eio de 

rep resen tan tes (denom inados Fiscais), Senhora Sabrini G onçalves C am pos, po rta ria  n°. 100 de  07 

de  m aio  de  2019 e Senhor Joel Batista G am a N eto, p o rta ria  n°. 24 de 07 de  janeiro  de 2019, 

designados pela CONTRATANTE, aos quais com pete acom panhar, fiscalizar, conferir, e avaliar o 

funcionam ento  do  equ ipam ento , objeto deste  contrato , e a inda , d irim ir e desem baraçar quaisquer

M
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d ú v id as  e pendências que surg irem , de te rm in an d o  o que for necessário  à regu larização  das faltas, 

falhas, p rob lem as ou  defeitos observados, e os quais de  tu d o  da rão  ciência à C O N TR A TA D A , 

conform e de te rm ina  o art. 67 da  Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações.

SUBCLÁUSULA PR IM EIR A  - N ão  obstante ser a C O N T R A T A D A  a ún ica  e exclusiva

responsável pela  en trega  dos equ ipam en tos e sup rim en tos (objeto d o  contrato), a

C O N T R A T A N T E  reserva-se o d ire ito  de, sem  que de  qua lquer fo rm a restrin ja  a  p len itude  dessa

responsab ilidade, exercer a m ais am pla  e com pleta  fiscalização do  contrato.
, v ri/Jl tf r * ,

SUBCLÁUSULA SE G U N D A  - Cabe á"C Ó N TR A TÀ D  A 'a ten d er p ron tam en te  e d en tro  do  p razo
. . . v  V  - Xestipu lado  q ua isquer ex igênc iasrio  Fiscal ,ou do  substitu to  (inerentes ao  contrato , sem  que disso

f  )  SUBCLÁUSULA Q U A R TA

. ,  X  ^  l \  .
decorra  qua lquer ônus ex traX p ara /a  CO N TR A TA N TE,' nãq^ im plicando essa a tiv idade  de

Vx / /  ^  / \ „  \  \  C
acom panham ento  e fiscalização ' qua lquer j  e x c lu sã o / o u \  redução  d a  responsab ilidade  da

C O N T R A T A D A  que é to tal e irre strita 'em 'fo rn ec im en to  do 'ob jeto , inclusive pe ran te  terceiros,
* . A  C , 1

respondendo  a  m esm a p o r qua lq u er fàlta, falha, p rob lèm a,. irreg u la rid ad e  ou  desconform idade 

observada n a  execução do  C ontrato.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA  - A  a tiv idade  d e v fiscalização não  resu ltará, tam pouco, e em
. , . / /  \ t x \  /

n en h u m a  hipótese, em  co rresponsab ilidade da  C O N TR A TA N TE o u  de  seus ̂ agentes, p repostos

e/OT « M f j  TflirvTr a .^v «■ * * aá f UI 1F 8 '
Ol equ ipam en to  e supn rr.en to  obieto deste C o n tra to , deverá  estar

j u  w a u  í u j ú  vü í  ajíw ■ o  i v j i n v p  n u u j u u » t u u
ng o ro sam en te  d en tro  d as no rm as vigentes e das especificações ^estabelecidas pelos órgãos 

com petentes e pe la  C O N TR A TA N TE , sendo que a inobservância  desta  condição im plicará a 

recusa dos m esm os, bem  com o seu d ev ido  refazim ento  elou  adequação , sem  que caiba à 

C O N T R A T A D A  qua lq u er tipo  de  reclam ação ou indenização.

SUBCLÁUSULA Q U IN T A  - As decisões e p rov idências que u ltrap assem  a com petência do  Fiscal 

do  con tra to  serão encam inhadas à au to rid ad e  com petente d a  C O N TR A TA N TE p a ra  adoção  das 

m ed idas  convenientes, consoante d isposto  no  § 2°, do  art. 67, d a  lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA D É C IM A  - D A S SA N ÇÕ ES A D M IN IST R A T IV A S

Se, n a  execução do  objeto, ficar com provada a existência de  irregu laridade  o u  ocorrer 

inad im plem en to  con tra tua l pelo qual possa ser responsab ilizada  a CONTRATADA, este, sem
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preju ízo  das sanções p rev istas nos arts. 86 a 88, d a  Lei n° 8 .666/93, p o d e rá  sofrer as seguintes 

pen a lid ad es  o u  sanções:

a) advertência  p o r  escrito;

b) m ulta  de 10% (dez po r cento), calculada sobre o valo r to tal d a  contratação, dev idam en te  

a tualizada , sem  preju ízo  d a  aplicação de  ou tros sansões p rev istas no  art. 87, d a  lei n° 8.666/1993, 

na  h ipótese de recusa in justificada d a  em presa  em  celebrar o C ontrato , no p razo  m áxim o de 03 

(três) d ias úteis, após regu larm en te  convocada, carac terizando  inexecução to ta l d as  obrigações

í »

acordadas; __  w _

c) m u lta  de 5% (cinco p o r cento)'sobre o .valo r d a  N ota  F isca l/F a tu ra  referen te ao equ ipam ento

e suprim en to  em  que fo r consta tado  o descum prim en to  de  qua lq u er obrigação p rev ista  no  term o 

contratual, ressalvadas aquelas/ obrigações /p ara  as-'quais  tenham  sido  fixadas penalidades 

específicas; ' ^

d) pelo a traso  na execução d o  objeto, m u lta  de  1% (um  p o r cento) pelo atraso , nos term os do  art. 

412 do  C ódigo  Civil, incidente sobre~o*vàlor to ta l d a 'con tra taçâo . A  aplicação d a  m u lta  de que 

tra ta  esta alínea não  im pede  a resc isão /an u lação  un ila te ra l do  C ontrato ;
■ . t /  \ /  M  /

e) pelo não  com parecim ento  injustificado pa ra  o fornecim ento  d o  objeto do  contrato , m u lta  de
17 TTt t* ^  . '  __ \ / , . _ . -^3

2,5% (dois v irgu la  cinco j po r cento), n o s 'te rm o s  do  art. 412 do  Código'"Civil, inciden te  sobre o
, . Ui HW lU-iilU' r  ». h vh . a c ü  n  li r.l.Ul.A':IMA\. .
. .  JU V  J I A W Í W : o  lYÍLfti''UlTSUUiLiLl 1UÜUresc isão /an u laçao  un ila tera l do^Cqntrato; ___________________

f) m ulta  de 10% (dez p o r cento) sobre o valo r to ta l d a  contratação, nos casos de  rescisão

con tra tua l p o r  cu lpa  d a  C O N TR A TA D A .

g) m u lta  adm in istra tiva  g rad u a l de  até  20% (vinte p o r  cento) sobre o valo r to ta l d a  contratação,

no  caso de inexecução to ta l ou  parcial do  objeto do  con tra to  conform e a 

g rav idade  d a  infração.

SUBCLÁUSULA PRIM EIRA - A aplicação das sanções p rev istas neste con tra to  não  exclui a 

possib ilidade de aplicação de  outras, p rev istas n a  Lei n° 8.666/1993, inclusive a responsabilização 

d a  C O N T R A T A D A  p o r  eventuais p e rd as  e danos causados à C O N TR A TA N TE.
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SUBCLÁUSULA SE G U N D A  - A  m u lta  deverá  ser reco lh ida no  p razo  m áxim o de 10 (dez) dias 

corridos, a  con tar d a  d a ta  do  recebim ento  d a  intim ação env iada  pela  C O N TR A TA N TE , sob pena  

de  acréscim o de ju ros m oratórios de 1% (um  por cento) ao  m ês.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O  valo r d a  m u lta  poderá  ser descon tado  n a  N ota  F isca l/F a tu ra  ou 

do  crédito  existente n a  CONTRATANTE, em  favor d a  CONTRATADA, sendo que, caso o valor 

d a  m u ita  seja superio r ao crédito  existente, a  diferença será cobrada  na  form a d a  lei.

( %  SUBCLÁUSULA Q U A R TA  - As sanções prev istas neste con tra to  são independen tes entre si, 

)  p o dendo  ser ap licada de  fo rm a iso ladà .ô íi cum ulativàm ente , sem  preju ízo  de ou tras m edidas 

cabíveis. ■ ^  *  -
. • * 3 ?  /  '  U X V

SUBCLÁUSULA Q U IN T A  - N ão será ap licada  m u lta  se /justificadam ente  e com provadam ente , o
• , . ^  ^  (S . / \ . .,i  \  v ^  . . . .

a traso  na  en trega dos equ ipam entos e sup rim en tos adv ier de caso fu rtu ito  ou  força m aior.
. , \ \ /  /  \

CLAUSULA SEXTA - Em  qualquer Hipótese de  aplicação i de  sanções, serão assegurados à

C O N T R A T A D A  o con trad itó rio  e a  am pla  defesa.

CLÁUSULA D É C IM A  PR IM EIRA  - D A S ALTERAÇÕES C O N TR A TU A IS
' /  ,  .  \  I

Este contrato  poderá  ser a lterado , com  as .devidas justificativas, nos casos p rev istos no  art. 65 da
' / /  \ I W  / .

Lei n°. 8.666/1993, sem pre  p o r m eio de Term os A ditivos.

C LÁ U SU L/T d ÉCIM A' SE G U N D A  - D A  IN-EXECUÇÃO E R E SC ISÃ O  D O  C O N T R A T O
A. : j i  i iiAV ih1 Mjvjrr n iui aum v\  .
A  m execuçao to tál ou  parcial do  contrato  enseiará sua  rescisão, com  as conseq^ei. ias contratuais,

jij ( j  iti ; )\j H 1 ii j n  'i\\1 u iv/ km\ m
de acordo com  o d isposto nos a rtigos 77 a  80 d a  Lei n°. 8.666/9 3  e alterações posteriores. 

SUBCLÁUSULA PR IM EIR A  - A rescisão deste contrato  p o d e rá  ser:

I  - d e te rm in ad a  p o r a to  un ila te ra l e escrito d a  A dm inistração, nos casos

enum erados nos incisos I a XII e XVII do  a rtigo  78 da  Lei m encionada, notificando-se a 

C O N T R A T A D A  com  antecedência m ín im a de 15 (quinze) dias, exceto quan to  ao inciso XVII;

II - am igável, p o r acordo  en tre  as partes, red u z id a  a term o no  processo, desde  que haja 

conveniência p a ra  a A dm inistração;

III - judicial, nos term os d a  legislação.

SUBCLÁUSULA SEG U N D A  - A rescisão adm in istra tiva  ou  am igável d everá  ser p reced ida  de

Rua Octogonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães - BA - CEP 47850-000
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Os casos de rescisão con tra tua l serão fo n n alm en te  m o tivados nos 

au tos, assegurado  o con trad itó rio  e a am pla defesa;

SUBCLÁUSULA QUARTA - C onform e o d isposto  n o  inciso IX, do  art. 55, da  Lei 8 .666/93, a 

CONTRATADA reconhece os d ireitos d a  CONTRATANTE, em  caso de rescisão adm in istra tiva  

p rev ista  no  art. 77, do  referido D iplom a Legal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS RECURSOS ADMINITRATI VOS

Dos atos p ra ticados pela C O N TR A TA N TE cabem  recursos n a  fo rm a p rev ista  n o  art. 109, d a  Lei 

n°. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -^DA PUBLICAÇÃO \  f Á
. y v r  l \  x \

Incum birá  à CONTRATANTE * p rov idenciar a publicação d es te , in strum en to  de  C ontrato , po r
. . . .  V  /  /  v > '■ ^  \  v

extrato, no  D iário Oficial P róprio , a té  o qu in to  d ia  ú til do  m ês seguin te  ao de  su a  assinatu ra , para
l í  \  1 /  /  '

que ocorra  n o  p razo  de 20 d ias d aquela  datà . *

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA^ i-D O  FORO 

O  foro p a ra  solucionar os litígios que decorrem  d a  execução deste C ontrato  será  o da  Justiça 

E stadua l da  C om arca de  Luís E duardo  M agalhães-BAN. \  j j  /  ~
T7 „ ^ ^ W  / /  \ í . 1 ,b  p o r estarem  de p leno  acordo, assinam  o presente  in strum en to  con tra tual em  três v ias de  igual

T-r. l_ '  \  f —-r 1 TTÍÍ*.
teor e fo rm à jp á fa"ú m rsó efeito. i  ■ -  "

I l \ '  II d j; VIL T A 'rr>' t» /T Á , - , . .
t Luís E d u ard o  M agalhães’- BA, 27 deciezem bro  de  2019.

► j U U l . U  í v u r a v u i i i ü j j j .

CAMARA MUNICIPAL DE U J í B  EDUARDO MAGALHÃES 
REINILDO NERY DOS SANTOS CONTRATANTE

CONTRATANTE

v—VALLETECLAB SOLUÇÕES EM SISTEMAS EIRELI
CO NTRATADA

r  A tlJQ

TESTEMUNHAS:

NOME: Ç Lxo± xjlo d U  IO.
C P F :< ?4 ^ . . 3 .Y 5

NOME: WflJEtAítfK . c b  ( j j. 
CPF 0 ^ ^  0 . 7 ^  -

Rua Octogonal, n" 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães - BA - CEP 47850-000
CNPJ 04.214.440/0001-00 - TEL: (77) 3628-8900 - www.cmlem.ba.gov.br

■n

http://www.cmlem.ba.gov.br


Diário Oficial do
LEGISLATIVO Luís Eduardo Magalhães

Sexta-feira 
27 de Dezembro de 2019 

5 - Ano VI - N° 1141

0 0 5 3 4 " /

EXTRATO DO CONTRATO N° 047/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 095/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 030/2019

OBIETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, a fim de atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Luís Eduardo Magalhães-BA.
DATA: 23 de dezembro de 2019.
HORÁRIO: 08:00 horas (horário local)
BASE LEGAL: Decreto Municipal n°. 971/2006, Decreto Federal n°. 3555/2000, Lei n.° 
10.520/2002, Lei Estadual n°. 9.433/2005, com suas alterações, subsidiariamente pela Lei n.° 
8.666/1993 e suas alterações, LCs n°. 123/2006,147/2014 e 155/2016.
TIPO: Pregão Presencial tipo menor preço global.
VALOR: R$ 113.000,00 (Cento e treze mil reais).
CONTRATADA: VALLETECLAB SOLUÇÕES EM SISTEMAS EIRELI, inscrita no CNPJ n°. 
15.130.181/0001-48
VIGÊNCIA: 27/12/2019 a 27/12/2020.

Luís Eduardo Magalhães - BA, 27 de Dezembro de 2019.

LORENA PEREIRA FAGUNDES BROGLIATTO
PREGOEIRA OFICIAL

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: P7IAOTMDNOOCYTFJKZ6YQG

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.


